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IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO LICITANTE 
 

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal do São José do Sabugí – PB  

Endereço: Rua Francisco Vicente de Morais, nº, Centro, São José do Sabugí – PB. 

 Telefone: (83) 3467-1028 

 
Responsável: Comissão Permanente de Licitação 

Portaria de Nomeação: 0001/2020. 

Endereço da Comissão: Rua Francisco Vicente de Morais, nº, Centro, São José do Sabugí – PB. 

Telefone: (83) 3467-1028 

Horário de Expediente da Comissão: 08h00min às 13h00min. 

 
NOMECLATURAS 

 

 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em 

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura Municipal do São José do Sabugí – PB. 

GESTOR: João Domiciano Dantas Segundo. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO ou CPL: Comissão Permanente de Licitação. 

CONTRATADA: aquela empresa que será considerada vencedora desta licitação. 

CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Prefeitura Municipal do São José do Sabugí. 

FISCALIZAÇÃO: da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, ou preposto do Órgão Licitante, 

devidamente credenciado para a realização da fiscalização do objeto desta licitação. 

LICITANTE/PROPONENTE: aquelas empresas que acorreram e participam desta licitação; 

 

PREÂMBULO 
 

 

O Órgão Licitante, devidamente qualificado acima, por sua Comissão de Licitação, 

conforme autorização do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Gestor(a), de conformidade com o 

disposto na Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, TORNA 

PÚBLICO para dar ciência aos interessados, que fará realizar a seguinte licitação: 

 

CONCORRÊNCIA nº. 001/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 

escola com 12 salas de aula – Padrão FNDE. 
Tipo: Menor Preço Global 

Regime de empreitada: Por preço unitário 

Data da realização do certame: 20 de fevereiro de 2020 

Horário: 10h00min (horário local) 

Local: Rua Francisco Vicente de Morais, s/nº, centro – São José do Sabugí - PB. 

 
Os envelopes de documentação e proposta de preços relativa à licitação deverão ser 

protocolados junto à Comissão de Licitação até às 10h00min, do dia 30 de janeiro de 2020, (não 
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sendo aceito licitantes retardatários) ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil 

subseqüente, na sala de reuniões da Comissão de Licitação. 
 

A presente licitação, na modalidade de Concorrência, do tipo Menor Preço, sob o regime 

de empreitada por preço unitário, (Art. 6, inciso VIII, alínea b, c/c art. 45, § 1º inciso I), reger-se-á 

pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, com as alterações da Lei n.º 8.883, de 08/06/94; Lei nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 obedecendo às exigências e 

condições estabelecidas neste edital. 

 

1. DO EDITAL 
 

1.1. A presente Concorrência contém os seguintes anexos, dele fazendo parte integrante e 

inseparável: 

 Anexo I – Minuta de Instrumento de Procuração; 

 Anexo II – Minuta da Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

 Anexo III – Minuta da Declaração de Inexistência de Menor Trabalhador; 

 Anexo IV – Minuta da Proposta de Preços; 

 Anexo V - Minuta do Contrato; 

 Anexo VI - Minuta da Ordem de Serviços; 

 Anexo VII – Minuta do Atestado de Visita; 

 Anexo VIII – Minuta da Declaração de Conhecimento do Edital; 

 Anexo IX – Minuta de Termo de Renuncia (facultativo); 

 Anexo X – Minuta de Declaração de Autenticidade; 

 Anexo XI – Projeto Básico Técnico. 

 
1.2. Cópia do edital e seus anexos poderão ser retirados em dias úteis junto a Comissão de 

Licitação, no horário e endereço mencionado na identificação do Órgão Licitante e no preâmbulo 

do presente Edital, sera entregue gratuitamente. 

1.3. No mesmo endereço e horário de expediente definidos acima, os interessados poderão 

apresentar por escrito, pedido de informações e demais esclarecimentos necessários sobre a 

licitação. 

 

2. DO OBJETO 
 

2.1. A presente Concorrência tem por objeto a contratação de empresa, sob o regime de 

empreitada por preço unitário, para execução dos serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 SALAS DE 

AULA – PADRÃO FNDE, na conformidade das conforme especificações técnicas e projetos e de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão oriundos do Convênio 

firmado com o FNDE e recursos próprios a título de contrapartida. 
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. As empresas interessadas, ainda não cadastradas, que atenderem as condições exigidas 

pela Administração até o terceiro dia antecedente à data designada para o recebimento das 

propostas mediante apresentação dos documentos exigidos para tal, (artigo 22, § 2º, da Lei 

Federal nº 8.666/93); 

3.2. Qualquer empresa ou sociedade regularmente estabelecida no país, que seja 

especializada no ramo do objeto da licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente 

edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste 

edital; 

3.3. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte, que seja apresentada 

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06; 

3.4. Envelopes entregues em local e/ou horário diferentes, do descrito no preâmbulo do 

presente Edital, não será objeto de analise pela Comissão de Licitação, não sendo permitida a 

participação de Licitantes retardatários. 

3.5. - Será vedada a participação de empresa na licitação quando: 

a) Cuja falência tenha sido declarada, em concurso de credores, em dissolução, em 

liquidação e em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

b) Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

c) Cujos diretores, sócios, ou responsáveis técnicos, sejam servidores ou dirigentes deste Órgão 

Licitante. 

d) As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 9º da lei 8.666/93; 

e) Que tenham Responsável Técnico ou integrante da equipe técnica pertencente à outra 

firma que esteja participando da mesma licitação; 

f) Que por si ou seus sócios sejam participantes do capital de outra firma que esteja 

participando da mesma licitação; 

g) Que estejam com seus créditos suspensos pelo Governo Federal; 

h) É vedada a participação de empresas em consórcio. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA FINANCEIRA 

 

4.1. – Os licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

dois envelopes distintos, opacos, devidamente fechados, rubricados no fecho, contendo 

respectivamente, a “DOCUMENTAÇÃO” – INVOLÚCRO Nº 01 e a “PROPOSTA FINANCEIRA” – 

ENVELOPE Nº 02, devendo constar ainda na parte externa dos respectivos envelopes o nome, 

endereço e CNPJ da Licitante, o número do Edital e o objeto da licitação; 

4.2. A “Documentação” e a “Proposta Financeira” deverão estar datilografadas ou impressas 

por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões 

que dificultem o entendimento, e deverão estar numeradas e rubricadas em todas as suas folhas e 

assinada na última pelo representante legal da empresa; 

a) Os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópias, neste caso, estas 

deverão ser legíveis e devidamente autenticadas por cartório competente ou por servidor da 

Comissão de Licitação ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial; 
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b) Todos os documentos elaborados pelas licitantes (declarações, planilhas, etc.) deverão ser 

apresentados em papéis timbrados, próprios das empresas; 

c) A licitante que deixar de orçar quaisquer itens da planilha de custo, será 

automaticamente desclassificada; 

4.3. A proposta deverá contemplar todos os serviços que compõem o objeto deste Edital, 

observando todas as descrições, características técnicas e demais recomendações constantes das 

Especificações Técnicas, que é parte integrante deste Edital. Não serão aceitas propostas que não 

apresentarem cotações para todos os itens solicitados. 

4.4. DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 

4.5. Em um invólucro fechado, que receberá a denominação de "Envelope nº 01", será 

apresentada a "Documentação" e deverá conter os documentos abaixo relacionados, cujos 

conteúdos deverão ser compatíveis com as especificações, sob pena de inabilitação. 

4.6. DOCUMENTAÇÃO 

4.6.1. Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social, em vigor da licitante, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no 

caso de sociedades civis, acompanhadas de prova da diretoria em exercício; 

c) Cópias de CPF e RG dos sócios ou titulares da empresa; 

4.6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – (CNPJ); 

b) Prova de quitação com a Fazenda Federal (Dívida Ativa com a União e Receita 

Federal), Estadual e Municipal de acordo com o disposto no art. 29, inciso III, da Lei nº. 8.666/93, 

dentro do prazo de validade; 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativa 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo 

contratual; 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando o 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante Certidão Negativa de Débitos com a 

Previdência Social - (CND), com validade em vigor; 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

g) Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT; 

4.6.2.1. A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios 

documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de 

validade, est Órgão Licitante convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante 

comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes 

convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente; 

4.6.2.2. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, 
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Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) 

com efeito negativo deverá(ão) constar expressamente na(s) mesma(s) o efeito 

negativo nos termos do art. 206, do CTN, ou a juntada de documentos 

comprovando que: o débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento 

ou que a sua cobrança está suspensa, ou, se contestado, foi garantida a 

execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, 

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento; 

4.6.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

4.6.3.1. Certidão Negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial e de 

execução fiscal, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, emitida nos últimos 60 (sessenta) 

dias; 

4.6.3.2. Comprovação do patrimônio líquido da empresa licitante, igual ou superior a 

R$ 174.468,18 (cento e setenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e oite reais e dezoito centavos), 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 

da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais; 

4.6.3.3. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição 

da capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira, calculada esta em função 

do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, conforme estabelece o §4° do Art. 

31, da Lei n° 8.666/93, e Anexo XI do presente instrumento. 

a)  Para a verificação da capacidade operativa ou absorção da disponibilidade 

financeira em relação a outras obras, será reservado, do valor do patrimônio 

líquido, o percentual de 10% (dez por cento) do valor das obras em andamento; 

4.6.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

financeiro (2018), devidamente registrado na Junta Comercial, apresentado na forma da Lei, ou 

seja, mediante publicação do diário oficial, em jornal ou por registro ou autenticação de cópia ou 

fotocópia do original ou do livro diário do domicílio da licitante, que comprovem sua boa situação 

financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período do Índice Geral 

de Preços – Disponibilidade Interna – IGP – DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas. As 

empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar, para 

tanto, o balanço de abertura, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboração. O 

balanço e demonstrações contábeis das sociedades anônimas ou por ações deverão ser 

apresentadas em publicações no Diário Oficial e o arquivamento do registro no órgão de registro 

do comércio competente do estado do domicílio ou sede da licitante, e deverá apresentar: 

I. Termo de Abertura e Encerramento com a devida chancela da Junta 

Comercial; 

II. Comprovação do Certificado de Regularidade Profissional do contador 

emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade e cópia da Carteira de Habilitação 

Profissional com foto; 

4.6.3.5. As Demonstrações Contábeis do último exercício financeiro, relativamente à 

data da apresentação da proposta, deverão estar devidamente datados e assinados pelo 

representante legal da empresa e por profissional de contabilidade legalmente habilitado, em 

cópias autenticadas, extraídas exatamente das folhas do Livro Diário (devidamente registrado no 
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órgão competente), acompanhado de cópias dos termos de abertura e de encerramento do 

respectivo Livro, podendo ser substituídos por cópias autenticadas da sua publicação na imprensa 

oficial ou em jornais de grande circulação. A empresa constituída há menos de um ano poderá 

apresentar o último balancete juntamente com prova da constituição. Segue abaixo relação das 

demonstrações: 

4.6.3.5.1 - Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; 

4.6.3.5.2 - Demonstração de Lucros ou Prejuízo Acumulados – DLPA; 

4.6.3.5.3 - Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido – DMPL; 

4.6.3.5.4 - Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos – DOAR; 

4.6.3.5.5 - Demonstração do Fluxo de Caixa – DFC; 

4.6.3.5.6 - Notas explicativas das Demonstrações Contábeis. 

 
4.6.3.6. O balanço será avaliado por meio da obtenção dos índices abaixo 

transcritos, resultante da aplicação das formulas: 

Liquidez Geral (LG)  1,00 

Solvência Geral (SG)  1,00 

Endividamento Total (ET) < 0,10 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ----------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ET = ----------------------------------------------------------- 

Ativo Total 

 
4.6.3.6.1. – Os índices serão calculados pela licitante e confirmados pelo 

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e indicação de 

seu nome e do número de registro do Conselho Regional de Contabilidade. 

4.6.3.6.1.1. – Para atendimento ao disposto no § 5º do Art. 31 da Lei nº 8.666/93, 

são definidos a seguir, os índices acima citados: 

a) Índice de Liquidez Geral (igual ou superior a 2,0): representa a 

capacidade das empresas em saldar suas obrigações de curto prazo 

(um ano), honrando seus compromissos nas datas de vencimento. A 

maioria das obrigações classificadas no Passivo Circulante vence 

imediatamente após o encerramento do balanço. Somente o Imposto 

de Renda provisionado e os empréstimos contraídos são amortizados ao 

longo do próximo exercício; 

b) Índice de Solvência Geral (igual ou superior a 2,0): contempla o 

entendimento do primeiro, visto que agrega a capacidade de 

pagamento em longo prazo, sem que a empresa tenha que dispor do 

Ativo Permanente; 
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4.6.3.6.2. Índice de Endividamento Total (igual ou inferior a 0,10): consolida a 

análise de boa situação da empresa, pois demonstra a estrutura do capital 

onde a participação do capital de terceiros superior a 2/3 (dois terços) do 

capital próprio torna a empresa vulnerável a qualquer intempérie.. 

4.6.4. Qualificação Técnica da Licitante: 

4.6.4.1. Certificado do CREA, em nome da empresa licitante e do responsável técnico da 

empresa, em vigor, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, 

cuja circunscrição não seja o Estado da Paraíba, deverão receber o visto do CREA/PB 

(Resoluções nºs. 266/79 e 413/97, CONFEA); 

4.6.4.2. Atestado(s) devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) por este Conselho, que comprove(m) que a licitante tenha executado obras 

e serviços nas mesmas características da licitação em tela. 

4.6.4.3. Atestado ou declaração de capacidade técnica operacional, em nome da empresa, 

expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que 

comprovem que a licitante tenha executado serviços em obras semelhantes, conforme 

planilhas de serviços abaixo: 

TELHA SANDUÍCHE METÁLICA  

 CONCRETO FCK: 25MPA 

 MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

 CONTRAPISO EM ARGAMASSA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Estrutura em aço A036 para cobertura 

Concreto armado fck=20mpa, usinado, bombeado, lançado e adensado, para uso 

geral, inclusive formas 
Forro laje pre-moldada, inclusive capeamento (e=2cm) c/ ferr. Distrib. 

Cobertura em telha de aço galvanizado trapezoidal 0,5 mm, inclusive pintura 

 

4.6.4.1. – Atestado ou declaração de capacidade técnica do responsável técnico, expedido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão 

(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, em nome do responsável 

técnico da empresa, comprovando que tenha executado serviços em obras semelhantes, 

conforme planilhas de serviços abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Estrutura em aço A036 para cobertura 

Concreto armado fck=20mpa, usinado, bombeado, lançado e adensado, para uso 

geral, inclusive formas 
Forro laje pre-moldada, inclusive capeamento (e=2cm) c/ ferr. Distrib. 

Cobertura em telha de aço galvanizado trapezoidal 0,5 mm, inclusive pintura 

 

a) Definem-se como obras similares aquelas construtivamente afins às de 

construção, reforma e ampliação em geral; 

b) Definem-se como obras de porte e complexidade similares aquelas que 

apresentam grandezas e características técnicas semelhantes às descritas nas 
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Especificações Técnicas, parte integrante deste Edital; 

c) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data 

da entrega da proposta, engenheiro civil, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado 

serviço relativo à obra similar a da presente licitação; 
c1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

- O Empregado; 

- O Sócio; 

- O detentor de contrato de prestação de serviço; 

c2) Os atestado(s) referentes aos responsáveis técnicos só serão aceito(s) se o(s) 

profissional(ais) em pauta possuir(em) vínculo obrigacional e/ou trabalhista 

com a licitante na data da licitação, comprovando mediante a apresentação 

de cópia autenticada do contrato de trabalho ou do registro na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as folhas que demonstre o n.º 

de registro, qualificação civil, e ultima alteração de salário, além de cópias da 

ficha de registro de empregados da licitante, frente e verso. 

d) quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será 

através do ato constitutivo da mesma; 

e) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação 

técnica, ambas serão inabilitadas. 

4.6.5 Declaração em cumprimento ao Decreto nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, da 

não utilização de mão-de-obra infantil, bem como apresentar certidão negativa de infrações à 

legislação de proteção à criança e ao adolescente, emitida pela Superintendência Regional do 

Trabalho e Emprego – SRTE/TEM; 

4.6.6 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da 

entrega da proposta, engenheiro civil e engenheiro de Segurança do Trabalho, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o 

profissional executado serviço relativo à obra de construção; 

a) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

- O Empregado, com registro na Carteira de Trabalho e Previdência; 

- O Sócio; 

b) Os atestado(s) referentes aos responsáveis técnicos só serão aceito(s) se o(s) 

profissional(ais) em pauta possuir(em) vínculo obrigacional e/ou trabalhista 

com a licitante na data da licitação, comprovando mediante a apresentação 

de cópia autenticada do registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil, e 

ultima alteração de salário, além de cópias da ficha de registro de 

empregados da licitante, frente e verso; 

c) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será 

através do ato constitutivo da mesma; 

4.6.4.2. d) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 

ambas serão inabilitadas. 
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4.6.5. Declaração de conhecimento do edital, nos termos do modelo constante nos anexos 

deste Edital, devidamente assinado pelo sócio responsável pela administração da empresa, com 
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firma reconhecida por autenticidade; 

4.6.6. Declaração de que manterá na obra e/ou serviço, em tempo integral, o profissional 

indicado como responsável técnico (descrever nome e número do registro no CREA), admitindo-se 

a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Prefeitura, devidamente assinado pelo sócio responsável pela administração da empresa, com 

firma reconhecida por autenticidade; 

4.6.7. Apresentar indicação das instalações, dos equipamentos/aparelhamentos e do pessoal 

técnico permanente, adequados e disponíveis, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos, mediante apresentação de relação explícita e declaração de 

sua disponibilidade, devidamente assinado pelo sócio responsável pela administração da empresa, 

com firma reconhecida por autenticidade; 

4.6.8. Declaração de Visita Técnica emitida pelo Órgão Licitante e assinada pela licitante, 

dando provas de que ela recebeu todos os documentos e que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, à 

luz do Art. 30 “caput” e Inciso III, da Lei 8.666/93, condição esta obrigatória à participação no 

processo licitatório, sob pena de desclassificação; 

a) As licitantes deverão fazer a visita técnica, ao local das obras e serviços, através de 

seu representante legal acompanhado de Ato Constitutivo que comprove que o mesmo e sócio 

da referida empresa ou procuração e/ou pelo seu responsável técnico, formalmente designado e 

se inteirar oficialmente dos serviços a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo 

que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, 

todas as informações e receber os documentos ser necessários para a elaboração da proposta e 

execução do contrato; 

b) É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 

dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 

termos contratuais que venham a ser estabelecidos; 

c) Os custos da visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da 

licitante. 

d) A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 

equipamentos e materiais no local de execução das obras/serviços, avaliando todas as suas 

dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria desses  

acessos correrão por conta da licitante vencedora; 

e) A visita técnica aos locais onde serão executados as obras/serviços e fornecimentos 

será realizada até o terceiro dia anterior a realização do certame, no horário de expediente, sob a 

responsabilidade de um representante deste Órgão Licitante, devendo ser previamente agenda; 

4.6.9. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação da forma 

do § 2º, do Art. 32, da Lei nº. 8.666/93 alterada, nos termos do modelo constante nos anexos deste 

Edital, com firma reconhecida por autenticidade; 

4.6.10. Declaração de inexistência em seu quadro pessoal de menores, na forma do disposto 

do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição, nos termos do modelo constante nos anexos deste Edital, 

com firma reconhecida por autenticidade; 

4.6.11. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem 

10 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Comissão Permanente de Licitação  

 

representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo 

relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, nos 

termos do modelo constante nos anexos deste Edital; 

4.6.12. Declaração de Autenticidade dos documentos, nos termos do modelo constante nos 

anexos deste Edital, com firma reconhecida por autenticidade; 

4.6.13. Declaração de Adimplência, assinada pela Comissão de Licitação, de que a empresa 

não tenha nenhum empecilho para com a Administração do município do São José do Sabugí. 

i. Para emissão da Declaração de Adimplência o representante da empresa 

deverá apresentar procuração específica por instrumento público ou 

privado, esta ultima com firma reconhecida, acompanhada de cópia do ato 

de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 

eleição do outorgante, etc.). 

ii. Nenhuma pessoa física, ainda que munida de procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante para emissão da Declaração de 

Adimplência. 

iii. A Declaração de Adimplência poderá ser emitida até o dia 28 de janeiro de 

2020, até ás 12:00 horas. 

4.7. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação na imprensa oficial, ou, 

ainda, por cópias não autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para conferência pela 

Comissão de Licitação. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura 

das informações nelas contidas por parte desta mesma Comissão de Licitação; 

4.8. PROPOSTA FINANCEIRA - ENVELOPE Nº 02 

4.8.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Envelope nº 02", será 

apresentada a "Proposta Financeira", devendo ser elaborada visando atender o descrito neste 

Edital com observância dos seguintes requisitos: 

a) Estar impressas por processo eletrônico, em (01) uma via, em papel timbrado do 

licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada na última folha, rubricada nas demais pelo representante legal e 

pelo seu responsável técnico da licitante, de acordo com Lei 5.194/66 e Resolução nº 282 de 24 de 

agosto de 1983 do CONFEA/CREA, contendo: 

b) Especificação clara e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, sem 

conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 

um resultado; 

c) A razão social, o CNPJ e o endereço completo do Licitante, qualificação (nome, 

estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este 

mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a 

vencedora; 

d) Indicação da modalidade e do número desta licitação; 

e) Planilha de Orçamentação devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, 

conforme Minuta da Proposta de Preços, que é parte integrante deste Edital, a ser impresso no 

papel timbrado da empresa. Junto com a proposta, a Planilha de Orçamentação Obras deverá ser 

apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre em CR-ROM), objetivando 

facilitar a conferência da mesma e para lançamento dos dados no sistema de 
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georreferenciamento do TCE/PB; 

f) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária 

constantes na descrição geral dos serviços, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos 

previstos mês a mês, observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme 

projeto; 

g) Preço unitário, por item contado, expresso em R$ (reais), entendido preço total como 

sendo preço unitário multiplicado pela quantidade solicitada obrigatoriamente, em algarismos 

arábicos. Nos preços unitários deverão estar incluídos os serviços de mão-de-obra, fornecimento de 

materiais, ferramentas e equipamentos necessários para a execução, conforme especificado. 

Devem estar incluídas ainda as despesas com carga, transporte e descarga de materiais 

destinados ao bota-fora, bem como leis sociais, lucro e despesas indiretas; 

h) Valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por 

extenso, baseada nos quantitativos dos serviços descritos na Planilha de Orçamentária, nela 

incluídos os impostos e taxas, encargos sociais e previdenciários, BDI e transportes até o local dos 

serviços. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 

considerar-se-ão inclusos no valor global apresentado. Caso haja divergência entre os valores em 

algarismo e extenso, será considerado o valor por extenso; 

i) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da 

data estabelecida para a entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

Propostas com prazos de validade inferiores serão rejeitadas; 

j) Prazo de Execução dos serviços, conforme especificado no Cronograma Físico- 

Financeiro, após a emissão da Ordem de Serviços; 

k) Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias, 

impostos e taxas, leis sociais, seguros, mão-de-obra e quaisquer encargos que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços. No caso de omissão considerar-se-ão 

como inclusas nos preços; 

l) Prazo de pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão do boletim de medição, 

condicionado a liberação dos recursos por parte da Funasa/Ministério da Saúde; 

m) Local data e assinatura da proposta pelo representante legal. 

4.8.2. A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à 

Comissão, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão; 

4.8.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 

condições estabelecidas, uma vez abertas às propostas. A omissão de qualquer despesa 

necessária a perfeita execução do objeto será interpretada como não existente ou já incluída no 

preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas; 

4.8.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências deste Edital; 

b) Contiverem ofertas de vantagens com base nas outras propostas apresentadas; 

c) Apresentarem preço unitário e global superiores aos preços estimados pelo Órgão 

Licitante ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 

ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado, observando-se o que dispõe o §1º do Art. 48 da Lei 

8.666/93; 
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d) Apresentarem percentuais de encargos sociais e/ou tributos em desacordo com a 

legislação pertinente, quando inferiores. 

4.9. Do reajuste de preços: 

a) A periodicidade mínima de reajuste ou revisão do valor do contrato será de 01 (um) 

ano, contado a partir da data base da proposta. Este período poderá ser modificado por ato do 

Governo Federal; 

b) Após o prazo previsto na alínea anterior as parcelas remanescentes serão 

reajustadas pelo índice Nacional de Custo da Construção Civil (INCC) da seguinte forma: 

FÓRMULA: 

M = V x I/Io 

Onde: 

M = Valor reajustado das parcelas remanescentes 

V = Valor inicial das parcelas remanescentes 

I = Índice do mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data base da 

proposta 

Io = Índice da data base da proposta. 

4.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto; 

 

5. DAS REUNIÕES DA CPL E DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
 

5.1 As reuniões da Comissão de Licitação serão públicas e acessíveis ao público, salvo quanto 

ao conteúdo das Propostas, até a respectiva abertura, presentes seus membros e os respectivos 

representantes das licitantes, desenvolvendo-se os trabalhos de acordo com as reuniões e fases 

estabelecidas; 

5.2 A Comissão reserva-se ao direito de alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo 

suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas às normas legais 

aplicáveis; 

5.3 No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos representantes das licitantes  

e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão de Licitação receberá, dos envelopes 

distintos, devidamente fechados, contendo a “Documentação” e a “Proposta Financeira”, onde 

serão rubricados nos fechos pelos presentes e registrando em ata a presença dos participantes. 

Após o recebimento dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela Comissão de 

Licitação. 

5.4 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 

edital, por sua representada. 

5.5 Quando da entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Proposta Financeira", 

as empresas poderão ser representadas durante o certame por procurador legalmente habilitado, 

desde que seja entregue à Comissão de Licitação, no início da referida sessão, o instrumento de 

procuração com a firma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado a minuta 

constante no presente Edital. 

5.6 No caso do representante ser sócio ou diretor estatutário ou contratualmente habilitado a 
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representar a empresa, deverá ser apresentado documento de identidade e cópia do estatuto ou 

contrato social com a última alteração da constituição da empresa. 

5.7 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até 

que seja cumprido o disposto nos itens 6.3 e 6.4 deste edital. 

5.1. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 

 

6. NORMAS DE CONDUÇÃO DO JULGAMENTO E CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 
 

6.1. A licitação será processada e julgada pela Comissão de Licitação, que no dia e hora 

estabelecidos, em sessão pública, receberá os envelopes dos participantes e os examinará quanto 

a sua inviolabilidade, sendo rubricados conjuntamente pela Comissão e representantes dos 

licitantes presentes. 

6.2. O julgamento da Licitação será realizado em 02 (duas) fases: 

6.2.1. A fase de habilitação (1ª) compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados nos envelopes de "Documentos de Habilitação" de cada licitante, relativamente ao 

atendimento das exigências constantes do presente edital; 

6.2.2. A fase de classificação e julgamento (2ª) final que compreenderá a verificação e análise 

de todos os elementos contidos nos envelopes "Proposta Financeira" das licitantes habilitadas na 

fase anterior e elaboração da relação de Classificação final das licitantes. 

6.3. Fase de Habilitação (1ª FASE) 

6.3.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 5 deste edital, o Presidente da Comissão 

de Licitação anunciará a abertura dos envelopes referentes aos "Documentos de Habilitação", os 

quais serão rubricados, folha por folha, pela Comissão de Licitação e pelos representantes das 

licitantes presentes; 

6.3.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior; 

6.3.3. Ocorrendo inversão dos documentos nos envelopes a licitante será inabilitada; 

6.3.4. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou 

realização de diligências ou consultas, a Comissão de Licitação decidirá sobre a habilitação de 

cada licitante; 

6.3.5. Estando presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão de Licitação 

poderá intimá-los verbalmente da decisão sobre a habilitação ou inabilitação. Caso Contrário, a 

intimação far-se-á por meio de publicação na Imprensa Oficial. Em qualquer situação, tudo deverá 

constar da ata que será assinada por todos os seus membros e pelos representantes das licitantes; 

6.3.6. Intimadas as licitantes verbalmente, em sessão da Comissão de Licitação e não 

havendo intenção de interposição de recurso por parte de nenhuma delas, bem como exigir-se-á 

que a decisão seja levada a termo, fato que deverá constar da ata, serão devolvidos às licitantes 

inabilitadas os envelopes fechados de "Proposta Financeira", procedendo-se, em seguida, à 

abertura desses envelopes das licitantes habilitadas; 

6.3.7. Havendo, na sessão, manifesto interesse de interposição de recurso por parte de 
 

14 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Comissão Permanente de Licitação  

 

qualquer licitante, fato que deverá constar da ata, a Comissão de Licitação encerrará a reunião, 

mantendo em seu poder todos os envelopes de "Proposta Financeira" devidamente fechados e 

rubricados, abrindo-se, desta forma, o período recursal de que trata o artigo 109 da Lei nº 8.666/93, 

bem como fica o licitante obrigado a confirmar, por escrito, no prazo legal, o termo do recurso; 

6.3.8. Caso julgue necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião, para 

análise da documentação, realização de diligências ou consultas, tudo sendo registrado em ata; 

6.3.9. Suspensa à reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes de proposta 

financeira, estes últimos devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão de Licitação, após 

serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes das licitantes presentes; 

6.3.10. Após a análise da documentação ou a realização de diligências ou consultas, a 

Comissão de Licitação fará publicar na Imprensa Oficial, sua decisão quanto à habilitação; 

6.3.11. Publicada a decisão da Comissão de Licitação na Imprensa Oficial, abre-se o período 

recursal de que trata o art. 109, da Lei nº 8.666/93; 

6.3.12. Decorrido o período recursal sem interposição de recursos, ou apreciados os 

eventualmente interpostos na forma da lei, a Comissão de Licitação marcará data para abertura 

dos envelopes "Proposta Financeira" das licitantes habilitadas. Os envelopes relativos às propostas 

das licitantes inabilitadas permanecerão em poder da Comissão de Licitação, devidamente 

lacrados, à disposição da licitante interessada, durante vinte dias contados da data da ciência da 

inabilitação, após os quais serão destruídos; 

6.3.13. Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que será 

considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo, por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente aceito pela Comissão de Licitação. 

6.3.14. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de habilitação, 

escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes de "Proposta Financeira" em 

seu poder. 

6.4. Fase de classificação e julgamento final (2ª FASE): 

6.4.1. Decidida à habilitação, sem interposição de recursos, ou com a desistência expressa de 

todas as licitantes do direito de recorrer, a Comissão de Licitação procederá a aberturas dos 

envelopes de "Proposta Financeira" das licitantes habilitadas, os quais serão rubricados folha por 

folha pela Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

6.4.2. Os erros de soma e ou multiplicação, eventualmente, configurados na proposta de 

preços dos licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação e havendo divergência entre o 

preço unitário e o preço total do item, prevalecerá o preço unitário, desde que seja exeqüível; 

6.4.3. A Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para análise das propostas 

financeira e, se for o caso, para a realização de diligências ou consultas; 

6.4.4. As licitantes que apresentarem as propostas financeiras em desacordo com o 

estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como as que apresentarem preços 

superfaturados ou com preços manifestamente inexeqüíveis, nos termos do inciso II e § 1º do art. 48, 

serão desclassificadas, cabendo a Comissão de Licitação justificar os motivos da decisão, 

garantido o direito de defesa do proponente; 

6.4.5. Será, também, desclassificada a proposta que, para a sua viabilização, necessite de 

vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 

concorrentes; 

15 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Comissão Permanente de Licitação  

 

6.4.6. Serão submetidas ao julgamento final somente as propostas das licitantes que não 

tenham sido consideradas desclassificadas; 

6.4.7. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá  

fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das 

causas da desclassificação; 

6.4.8. O julgamento das propostas será efetuado considerando-se como vencedor, o licitante 

cuja proposta financeira apresente o MENOR PREÇO GLOBAL procedendo-se à classificação dos 

demais qualificados, por ordem crescente dos preços propostos. 

6.4.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será mediante sorteio 

em ato público, para o qual todas as licitantes empatadas serão convocadas; 

6.4.10. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os 

convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências; 

6.4.11. Será declarada vencedora da presente licitação, a licitante classificada em primeiro 

lugar; 

6.4.12. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006); 

6.4.13. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas financeiras 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta melhor classificada; 

6.4.14. Para efeito do disposto no subitem 6.4.10 deste Edital (Art. 45 da Lei Complementar n.º 

123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do § 1.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 supra 

mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1.º do art. 44 da 

Lei Complementar n.º 123, retromencionada, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.4.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.4.14 acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

6.4.16. A condição prevista no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.4.17. Os procedimentos acima definidos serão efetuados para cada item, atendo o exposto 

neste edital. Caso o julgamento da proposta seja por lote, uma mesma licitante poderá ser 

declarada vencedora para um ou mais lotes ou mesmo para todos; 

6.4.18. Concluída a análise das propostas financeira, a Comissão de Licitação fará a 

publicação na Imprensa Oficial a sua decisão, sobre a classificação e julgamento final da  

licitação, o que abrirá o período recursal de que trata o art. 109 da Lei nº 8.666/93; 

6.4.19. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes dos documentos de 
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habilitação e de propostas financeiras serão lavradas atas circunstanciadas e distintas, que 

mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas 

pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser 

as mesmas assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e por todos os representantes 

presentes das licitantes; 

6.4.20. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta; 

6.4.21. Publicado o resultado do julgamento da licitação, e depois de decididos os recursos 

eventualmente interpostos, ou decorrido o prazo recursal sem interposição, o julgamento da 

licitação será submetido a(o) Gestor(a) deste Órgão Licitante, para homologação e adjudicação. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

7.1. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, no envelope de 

documentação de habilitação, declaração firmada por contador de que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, além dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital e atendam o que segue: 

7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as 

mesmas, o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas com preços excessivos ou que, após a análise da 

Comissão de Licitação, contiverem preços manifestadamente inexeqüíveis. Neste caso, antes da 

desclassificação, a Comissão de Licitação, marcará por escrito, o prazo de 02 (dois) dias corridos 

para que a empresa prove, por escrito, a compatibilidade dos preços com os praticados no 

mercado. Se a justificativa não for aceita, efetivar-se-á a desclassificação. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

8.1. Concluído o julgamento das propostas o objeto da licitação será adjudicado e 

homologado pela autoridade superior, desde que atenda viável a Administração; 

8.2. Adjudicado o objeto da presente licitação, a Administração convocará o adjudicatário 

para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93; 

8.3. A Administração poderá, quando o classificado não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidas neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem 
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei nº. 8666/93; 

8.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nas 

situações previstas no art. 64, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

 

9. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 

9.1. Findo o processo licitatório, o licitante vencedor e a Administração, celebrarão 

contratos nos moldes da minuta de contrato constante neste Edital; 

9.2. A contratação com o (s) licitante (s) vencedor (es) far-se-á por Contrato de Prestação 

de Serviços em regime de execução indireta e Nota de Empenho, emitidas pela Administração, 

observadas as condições deste edital e seus anexos, a proposta apresentada e a legislação 

correspondente; 

9.3. A recusa da empreiteira em assinar o contrato, acarretar-lhe-á suspensão do direito de 

licitar, neste Órgão Licitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

9.4. Até a entrega da Nota de Empenho, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Administração tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 

conhecido após o julgamento; 

9.5. Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, a Administração, poderá convocar as licitantes remanescentes; 

 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DA OBRA 
 

10.1. A empresa no ato da assinatura do contrato deverá fornecer garantia equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor deste, cabendo-lhe a opção por uma das seguintes modalidades, 

abaixo relacionadas: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda.; 

b) Seguro garantia; 

c) Fiança Bancária; 

10.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e atestado de recebimento pela Administração, e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente; 

10.3. Para acompanhamento e fiscalização da obra, objeto desta licitação, A Administração 

designará servidor ou comissão, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, I, "a" e "b", da Lei 

8.666/93, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, pelo responsável da fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados do aviso de conclusão de cada etapa da obra, 

feito por escrito, pela licitante vencedora, para efeito de posterior verificação da conformidade 

com o solicitado na licitação; 

b) Definitivamente, pela Administração ou por Comissão designada, mediante termo 

circunstanciado, após o decurso de prazo de observação, em até 60 (sessenta) dias consecutivos 

18 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Comissão Permanente de Licitação  

 

contados após o recebimento provisório; 

10.1. A fiscalização da obra e dos serviços contratados será efetuada por técnicos da 

Administração, que deverão dispor de amplo acesso às informações, obras e serviços que julgarem 

necessários; 

10.2. Obras e serviços incompletos, defeituosos ou em desacordo com o Projeto e o 

Memorial Descritivo deverão ser refeitos imediatamente, não cabendo à empresa executora o 

direito à indenização, ficando a mesma sujeita às sanções previstas neste edital. 

10.3. O recebimento definitivo não exime a Contratada da responsabilidade pela 

perfeição, qualidade, quantidade, durabilidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se 

destina e demais peculiaridades da obra. 

 

11. DA SUB-CONTRATAÇÃO 
 

11.1. Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a Fiscalização poderá a 

Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, em até 30% (trinta por cento), devendo, no 

caso, os ajustes de subcontratações, serem aprovados pela Administração, a Contratada, 

entretanto, será responsável perante a Administração, pelos serviços subcontratados, podendo, no 

caso de culpa destes, e se os interessados nas obras o exigirem, rescindir os respectivos ajustes, 

mediante aprovação da Administração; 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. O pagamento devido ao adjudicatário será efetuado, em moeda corrente nacional, 

mediante ordem bancária e/ou cheque nominativo, em até 30 (trinta) dias após a emissão do 

boletim de medição. Caso o recurso financeiro para custeio das despesas seja oriundo de Termo 

de compromisso firma entre este Órgão Licitante e outro Órgão da Administração Pública, ficará 

condicionada a liberação de recursos por parte deste último; 

12.2. Serão cobrados o percentual de ISS, conforme definido no Código Tributário da 

Administração, sobre o valor da mão-de-obra da nota fiscal, 1,5% referente ao Imposto de Renda 

Retido na Fonte – IRRF sobre o valor total da nota fiscal (quando se tratar de empresa optante do 

Super Simples, serão descontados apenas 2% ISS do valor total da nota fiscal, devendo os demais 

impostos serão pagos pela Licitante, de conformidade com a LC 123/2006); 

12.3. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela Contratada, diretamente a 

Gestor do Contrato, que somente atestará a execução dos serviços e liberará a referida Nota Fiscal 

para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas; 

12.4. Quando do pagamento de cada parcela contratual, a Administração reterá o 

percentual de 11% (onze por cento), sobre o valor da mão-de-obra, de acordo com o disposto na 

Instrução Normativa nº 03/SRP de 14 de julho de 2005, DOU de 15 de julho de 2005; 

12.5. A Contratada só receberá a primeira medição com a entrega dos documentos de 

Licença da Obra (CREA, Prefeitura, etc.). 

12.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou representação do documento fiscal não acarretando ônus para a Administração; 
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12.7. A critério da Administração, poderão ser descontados dos pagamentos devidos os 

valores para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, seguros ou outras de 

responsabilidade da Contratada; 

12.8. As Obrigações financeiras assumidas correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: governo federal/conforme termo de compromisso. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13.1. – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pela Administração, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 

valor total estimado da contratação, pela recusa em assinar o contrato e aceitar ou retirar a Nota 

de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da 

aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) 

dias úteis, caracterizando inexecução parcial; e 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 

valor total estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com este Órgão Licitante, por prazo não superior a dois anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na alínea anterior. 

13.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação 

de outras, previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por  

eventuais perdas e danos causados à Administração; 

13.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Administração; 

13.4. O valor da multa poderá ser descontado na Fatura ou crédito existente na 

Administração, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, à diferença será cobrada na forma da lei; 

13.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Autoridade Superior devidamente justificado; 

13.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

13.7. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, 

ser inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente; 

13.8. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à 
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ampla defesa. 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

14.1. A impugnação a este ato convocatório e seus anexos, poderá ser feita por qualquer 

cidadão, por irregularidade na aplicação da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, devendo protocolar 

o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, 

sem prejuízo da faculdade prevista no parágrafo 1º do Art.113; 

14.2. Todo licitante é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade, sendo 

que, qualquer pedido de impugnação deverá ser protocolado até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes da habilitação em concorrência, na sala de reuniões da 

Comissão de Licitação, de Segunda à sexta-feira, no horário de expediente da mesma; 

14.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 

o licitante que não o fizer até o prazo descrito no subitem anterior. As falhas ou irregularidade que o 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

15. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

15.1. Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº. 8.666, de 21.06.93, e suas 

atualizações, caberá: 

I. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação da licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº. 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; 

II. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III. Pedido de reconsideração de decisão do(a) Gestor(a), no caso de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis 

da intimação do ato. 

15.2. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do subitem anterior, terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade superior competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos; 

15.3. Interposto, o recurso e será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 

deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei nº. 8.666, de 1993); 
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15.5. A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "b", "c" e "e", do inciso I do item 15.1, 

excluindo-se as penas de advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 

publicação na Imprensa Oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I do item 

15.1, se presentes os prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 

ser feito por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata; 

15.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 

 
16. DA VIGÊNCIA 

 

16.1. O Contrato terá vigência de 07 (sete) meses, contados a partir da data  de  sua  

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do disposto da Lei nº. 8.666/93. 

 

17. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

17.1. Caberá a licitante vencedora: 

17.1.1. Executar a obra, objeto deste contrato, segundo especificações do Projeto; 

17.1.2. Proceder à execução da obra contratada nas datas previstas no Cronograma Físico- 

Financeiro; 

17.1.3. Correrão por conta da Contratada todas as despesas necessárias à consecução do 

objeto contratado; 

17.1.4. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, 

embalagens, fretes, tarifas, seguros, tributários, descarga, transporte, material, mão-de-obra, 

maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais 

despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os 

riscos atinentes à atividade; 

17.1.5. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução de 

todos os serviços, objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada; 

17.1.6. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a Contratante pelos 

empregados da Contratada, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo 

sua verdadeira condição de empregadora e substituir a Contratante no processo até sentença 

final, respondendo pelos ônus diretos e/ou indiretos de eventual condenação. Esta 

responsabilidade não cessa após o término ou rescisão do presente contrato; 

17.1.7. Assegurar os empregados contra riscos de acidentes de trabalho; 

17.1.8. Indenizar terceiros e à Administração todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de 

dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade com o 

artigo 70 da Lei nº. 8.666/93; 

17.1.9. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

17.1.10. Fornecer toda a mão-de-obra, materiais (conforme Projeto e Memorial Descritivo), 

ferramentas, equipamentos, maquinários necessários à perfeita execução da obra de que trata o 

presente contrato; 

17.1.11. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos; 

17.1.12. O Engenheiro Civil indicado como Responsável Técnico assume o compromisso de 

comparecer na obra, no mínimo, uma vez ao dia, para o bom acompanhamento dos serviços, em 

conformidade com a declaração entregue na licitação. Caso fique caracterizado que o mesmo 

22 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Comissão Permanente de Licitação  

 

não esteja cumprindo com esta exigência, também será motivo de rescisão do contrato; 

17.1.13. O encarregado de obras deverá atender somente esta obra; 

17.1.14. Toda e qualquer impugnação feita pela Contratante obrigará a Contratada a corrigir 

ou reparar e efetuar substituição de material inadequado, sem qualquer ônus à Contratante, em 

até 10 (dez) dias consecutivos. Não sendo possível, indenizará o valor correspondente, acrescido 

de perdas e danos; 

17.1.15. Apresentar à Contratante a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) registrado no CREA do Responsável Técnico pela execução da obra, sem a qual esta não 

poderá ser iniciada, juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do 

artigo 68 da Lei nº. 8.666/93; 

17.1.16. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 

toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

17.1.17. Manter o local de execução dos serviços perfeitamente sinalizados, conforme CTB 

(Código de Trânsito Brasileiro) e seus anexos, visando a segurança de veículos e pedestres em 

trânsito, bem como, a limpeza do local onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção 

de entulhos e materiais remanescentes; 

17.1.18. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais 

características da obra, bem como a observação às normas técnicas; 

17.1.19. Instituir um diário de ocorrências, em 03 vias, para anotações destas e outros eventos 

que se fizerem necessários; 

17.1.20. Manter limpo os locais da obra, fazendo remover o lixo e entulhos para fora dos 

locais da mesma, em forma periódica; 

17.1.21. Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaraçada de 

equipamentos, máquinas, sobras de material e com todas as instalações em perfeito 

funcionamento; 

17.1.22. Assegurar livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes da obra em 

andamento; 

17.1.23. Arcar com as despesas com demolições e reparos de serviços mal executados ou 

errados, por sua culpa; 

17.1.24. Remover da obra em forma imediata todo e qualquer material não-aprovado pela 

fiscalização; 

17.1.25. Chamar a fiscalização com antecedência razoável sempre que houver necessidade; 

17.1.26. Assumir perante a Contratante a responsabilidade por todos os serviços realizados; 

17.1.27. Apresentar, sempre que exigidos pela Contratante, quaisquer documentos 

constantes das disposições contidas no Decreto nº. 612 de 21/07/92 e Lei nº. 8.212/91, e demais 

legislações previdenciárias, bem como, os demais documentos apresentados na licitação, caso o 

vencimento dos comprovantes apresentados no certame, seja anterior ao término da vigência 

desta contratação; 

17.1.28. Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas 

especificações; 

17.1.29. A Contratada não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo casos de 

força maior, e mediante prévia concordância da Contratante, apresentando para tal fim, o 

acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá ser igual ou superior ao anterior. Caso 

houver  a  substituição  do  responsável  técnico,  a  Contratada  deverá  recolher,  também,  a ART 
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referente à obra; 

17.1.30. Dispor de máquinas, equipamentos e equipe técnica Permanente para o cumprimento 

do objeto deste contrato; 

17.1.31. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a Contratada deverá 

protocolar junto a Administração, solicitação no máximo 30 (trinta) dias consecutivos antes do 

encerramento do prazo contratual; 

17.1.32. Informar ao Setor Financeiro da Contratante qualquer mudança de endereço, telefone, 

fax ou outros; 

17.1.33. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Contratante; 

17.1.34. Prestar esclarecimentos à Contratante, sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam independentemente de solicitação; 

17.1.35. O adjudicatário da execução dos serviços ficará obrigado a consertar o objeto da 

presente licitação, que vier a ser recusado por não atender as especificações, sem que isto 

acarrete qualquer ônus para a Administração ou importe na revelação das sanções previstas na 

legislação vigente e no ato convocatório. 

17.2. Caberá ao Órgão Licitante: 

17.2.1. Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto 

contratado; 

17.2.2. Receber a obra contratada, lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto 

contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou em parte, do 

contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será 

lavrado o Termo de Recebimento Definitivo; 

17.2.3. Efetuar pagamentos nas condições e preços pactuados; 

17.2.4. Fornecer a Ordem de Início da obra; 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. A Administração poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que vier a ser 

emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e 

assegurados à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam a sua capacidade econômico-financeira; 

b) For envolvida em escândalo público e notório; 

c) Quebrar sigilo profissional; 

a) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e 

as quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais e que contrariem as condições 

estabelecidas pela Administração; e 

b) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal que 

a autorize. 

18.2. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos, ou retificações aos documentos, 

após sua apresentação; 

18.3. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
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momento de sua abertura, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada a  

qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito; 

18.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais 

e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

18.5. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, este 

Órgão Licitante, comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, para as devidas 

providências; 

18.6. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente proletários, sujeitando-se o autor ás 

sanções legais e administrativas previstas no art. 93 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores; 

18.7. A licitante inabilitada deverá retirar sua proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data de intimação do ato. Decorrido este prazo, sem que a proposta seja retirada, a Comissão 

de Licitação providenciará a sua destruição; 

18.8. Farão parte integrante da Nota de Empenho, independentemente de transcrição, as 

condições previstas neste Edital e na proposta do licitante que vier a ser consagrada vencedora 

deste certame; 

18.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente edital; 

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se dia de início e inclui-se o 

dia de vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente 

normal deste Órgão Licitante; 

18.11. A licitação poderá ser revogada, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 

art. 49 da Lei nº 8.666, de 1993, não cabendo às licitantes direito à indenização; 

18.12. A nulidade do procedimento licitatório induz à anulação da Nota de Empenho, sem 

prejuízo do disposto no § único do art. 59 da Lei nº 8.666/93; 

18.13. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 

dos documentos de habilitação e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

18.14. Na hipótese de não haver expediente no dia de abertura da presente licitação, ficará 

esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos; 

18.15. Os recursos eventualmente interpostos serão dirigidos a(o) Gestor(a), aos cuidados da 

Comissão de Licitação; 

18.16. O licitante fica obrigado aceitar as mesmas condições estipuladas neste Edital os 

acréscimos ou suspensões que se fizerem nos totais solicitados, até o limite de 25% (Vinte e cinco 

por cento) conforme art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93, se de conveniência da Administração; 

18.17. É facultado à Comissão de Licitação em qualquer fase do processo licitatório, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo vedada à inclusão 

posterior de documento; 

18.18. As omissões e dúvidas decorrentes do presente processo licitatório serão dirimidas à luz 
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do contido na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

18.19. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgada no Foro da Comarca do Santa Luzia - PB, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
São José do Sabugí - PB, em 17 de Dezembro de 2019. 

 

 

 
ALIXANDRE ASSIS RAMOS 

Presidente da CPL 
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ANEXO I - MINUTA DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

 

 

(No papel timbrado da empresa) 

 

********************************************************************************* 

 
À Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal do São José do Sabugí – PB. 

Concorrência nº. 001/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 

escola com 12 salas de aula – Padrão FNDE. 

 
 

PROCURAÇÃO 

 

 
Pelo  presente  instrumento  (razão   social  da  Empresa)    , 

Empresa estabelecida em  , à Rua/Praça   , C.N.P.J.:  , por 

seu representante legal adiante assinado, Senhor  , (nacionalidade, estado civil, 

profissão, endereço, identidade, CPF), nomeia e constitui seu procurador 

  , (nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, identidade, CPF), 

outorgando-lhe poderes “extra judicia e ad negocia” para o fim específico de representação da 

citada outorgante, durante o processamento de procedimento licitatório instaurado sob a 

modalidade e número acima mencionados, nos termos das respectivas condições constantes do 

Edital da Licitação em epígrafe, podendo referido procurador encaminhar e/ou apresentar 

documentos de habilitação e/ou propostas, impugnar documentos e propostas de outros licitantes, 

ratificar proposta da outorgante, retirar essa proposta, assinar atas, interpor e subscrever recursos 

administrativos, firmar quaisquer documentos pertinentes à sobredita licitação, enfim, praticar todos 

os atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, dando-se tudo por 

bom, firme e valioso. 

 
Local, data. 

 

 
Assinatura 

(Firma reconhecida do outorgante) 
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ANEXO II - MINUTA DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 

(No papel timbrado da empresa) 

*********************************************************************************    

À Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal do São José do Sabugí – PB. 

Concorrência nº. 0.001/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 

escola com 12 salas de aula – Padrão FNDE. 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

 

  ,CNPJ nº   

(Nome da Empresa) 

 
Sediada à    

(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação na Concorrência nº. 0.001/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 
 

  , de  de   

 

 

 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da C.I. do declarante) 
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ANEXO III - MINUTA DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 
 

(No papel timbrado da empresa) 

*********************************************************************************    

À Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal do São José do Sabugí – PB. 

Concorrência nº. 0.001/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 

escola com 12 salas de aula – Padrão FNDE. 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 
 

  ,CNPJ nº   

(Nome da Empresa) 

 
Sediada à    

(Endereço Completo) 

 
Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a):   , portador 

do  R.G  nº  e  CPF  nº  , DECLARA para fins do 

disposto do inciso V, art. 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela Lei Federal 9.854/99, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: empregar menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz: 

a) (   ) Sim b) (    ) Não 

  ,       de  de           

 

 

 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da C.I. do declarante) 
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ANEXO IV - MINUTA DA PROPOSTA FINANCEIRA 

(No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

 
À Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal do São José do Sabugí – PB. 

Concorrência nº. 0.001/2020 

 

Prezados Membros: 

 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta financeira devidamente detalha 

para execução dos serviços, sob o regime de empreitada por preço unitário, de CONSTRUÇÃO DE 

ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA – PADRÃO FNDE. 

Valor global da  proposta R$  (_valor por extenso_), conforme detalhado em 

anexo a esta proposta. 

Declaramos que já estão inclusas todas as despesas necessárias à perfeita 

realização dos serviços, inclusive materiais a serem utilizados, equipamentos, mão-de-obra, todos os 

encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, impostos e taxas de qualquer espécie, tributos em 

geral e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços 

e seus preços, conforme projetos e planilha de custos unitários e totais, nos termos da Concorrência 

nº. 0.001/2020 e seus Anexos. 

Prazo de Validade de nossa proposta é de     (      ) dias corridos, contados da      

data abertura da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. Bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 

Declaramos que caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos 

comprometemos a assinar o Termo Contratual no prazo determinado no documento de 

convocação. 

 

esta proposta. 

Forma de Pagamento: Conforme disposto no edital da Concorrência nº. 0.001/2020 

Prazo de Execução: Conforme cronograma de execução físico-financeiro, anexo a 

 

  , em  de  de    

 

 
 

 

Nome e assinatura do Representante Legal da licitante 

 

 
 

Nome e assinatura do Responsável Técnico da licitante 
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À Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal do São José do Sabugí – PB. 

Concorrência nº. 0.001/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 

escola com 12 salas de aula – Padrão FNDE. 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 
      

      

 DESCREVER CONFORME PROJETO  

      

VALOR TOTAL  

 
Local:     , 

Data:  /  /   

 
 

Nome e assinatura do Representante Legal da licitante 

 

 

 

 
 

Nome e assinatura do Responsável Técnico da licitante 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2020/CPL 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REGIME 

DE EXECUÇÃO INDIRETA, QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB 

E  . 

 
 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, referente a prestação de serviços de 

construção civil, nesta e na melhor forma de direito, de um lado o PREFEITURA MUNICIPAL DO SÃO 

JOSÉ DO SABUGÍ, Estado da Paraíba, Entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua 

Francisco Vicente de Morais, nº 122, Centro, São José do Sabugí – PB, devidamente inscrita no CNPJ 

do MF sob o nº 08.883.217/0001-07, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor 

JOÃO DOMOCIANO DANTAS SEGUNDO,  ,  ,  , residente nesta cidade do São José do 

Sabugí – PB, portador do CPF nº. _______ e da Cédula e Identidade Civil RG Nº.  SSP/ , daqui 

por diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a  , pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº  , com sede à   , neste ato representada pelo(a) 

Senhor(a)  , 

  ,  ,  portador(a)  do CPF nº  e  da  Identidade  Civil RG Nº  -  SSP - 

  , de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Prestação 

de Serviços em regime de execução indireta por empreitada por preço unitário, conforme 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO 

 

O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, com alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94, pela Lei Federal nº 

9.032/95, pela Lei Federal nº 9.648/98, pela Lei Federal nº 9.854/99, pela Lei Complementar nº 

123/2006, Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, e demais legislações de Direito 

Administrativo aplicáveis a espécie, fazendo ainda parte integrante e inseparável deste 

instrumento, o Processo Licitatório nº /2020, na Modalidade Concorrência nº. 0.001/2020. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

O presente Contrato Administrativo tem por objeto a execução de serviços de 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA – PADRÃO FNDE, devendo ser executada em 

conformidade com o Projeto Básico e Cronograma Físico-Financeiro, que fazem parte integrante 

deste contrato, independente de transcrição. 
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Parágrafo Único – A CONTRATADA deverá executar os serviços estabelecidos no 

caput desta Cláusula, dentro dos padrões e especificações técnicas constantes no projeto, 

memorial descrito, orçamento detalhado, cronograma físico-financeiro, elaborados pela 

CONTRATANTE, os quais são partes integrantes e inseparáveis deste Contrato, independente de 

suas transcrições. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

 

O   valor   global   do   presente   contrato   administrativo   é   de   R$      

(  ), devendo os pagamentos ocorrer em até 30 (trinta) dias após a emissão do 

boletim de medição. 

 
§ 1º - Caso o recurso financeiro para custeio das despesas seja oriundo de Contrato 

de Repasse, firmado entre a Administração com outro Órgão da Administração Pública, ficará 

condicionado à liberação de recursos por parte deste último. 

 
§ 2º - O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente 

nacional, mediante ordem bancária e/ou cheque nominativo. 

 
§ 3º - Serão cobrados o percentual de ISS, conforme definido no Código Tributário da 

Administração. 

 
§ 4º - Quando do pagamento de cada parcela contratual, a Administração reterá o 

percentual de 11% (onze por cento), sobre o valor da mão-de-obra, de acordo com o disposto na 

Instrução Normativa nº 03/SRP de 14 de julho de 2005, DOU de 15 de julho de 2005. A Contratada só 

receberá a primeira medição com a entrega dos documentos de Licença da Obra (CREA, 

Prefeitura, etc.). 

 
§ 5º - Antecede ao pagamento a etapa da liquidação da despesa, que consiste em 

verificar o cumprimento da obrigação contratual por parte do CONTRATADO, principalmente a 

comprovação da execução do objeto em conformidade especificações constantes no projeto e a 

apresentação dos documentos fiscais respectivos. 

 
§ 6º - Para cumprimento das disposições da legislação específica, serão feitas 

consultas “on line” para aferir se o Contratado permanece em situação regular com a seguridade 

social, nos termos do art. 195 § 3º da Constituição Federal. 

 
§ 7º - O pagamento à CONTRATADA será efetuado da seguinte forma: 

I. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela Contratada e 

aceitos pela fiscalização serão objeto de lançamento no Boletim de Medição que, depois de 

conferido, será assinado pelo Engenheiro-Fiscal, e pelo Engenheiro responsável técnico da 
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Contratada; 

II. A CONTRATADA indicará, na Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 

número da conta corrente onde deverá se feito o pagamento, via ordem bancária. 

III. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras 

praças serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
§ 8º - Somente será admitido ajuste de preço para atendimento das disposições do 

artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, com comprovação e justificativa aceita 

pela Prefeitura e juntada ao processo, por meio de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 

contrato que se fizerem necessários, do valor inicial do contrato até o limite facultado pela regra 

do §1º do art.65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

As despesas decorrentes do presente contrato serão custeadas com os recursos 

constantes na dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento deste 

Órgão para o exercício de 2020, sendo o seguinte: Governo Federal/Termo de Compromissão. 

 
Parágrafo Único – Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão 

oriundos de convênio com o FNDE e recursos próprios a título de contrapartida. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

O prazo de execução e conclusão da Obra, descrita na Cláusula Segunda do 

presente contrato, será de 06 (seis) meses, contado em dias consecutivos a partir do dia da 

expedição de Ordem de Início dos Serviços pela Contratante. 

 
Parágrafo Único – O prazo contratual de execução dos serviços estabelecido no 

caput, só poderá ser prorrogado dentro da vigência deste instrumento, descrito na Cláusula 

Sétima, na forma prevista no parágrafo 1º do art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo é de 07 (sete) meses e 

iniciar-se-á a partir da data sua assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA tem as seguintes obrigações: 
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Básico; 

I. Executar a obra, objeto deste contrato, segundo especificações do Projeto 

 
II. Proceder à execução da obra contratada nas datas previstas no Cronograma 

Físico-Financeiro. 

III. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à 

consecução do objeto contratado. 

IV. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, 

comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, tributários, descarga, transporte, material, mão-de- 

obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e  

demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem 

como os riscos atinentes à atividade. 

V. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a 

execução de todos os serviços, objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 

CONTRATADA. 

VI. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a 

CONTRATANTE pelos empregados da CONTRATADA, esta deverá comparecer espontaneamente 

em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE no 

processo até sentença final, respondendo pelos ônus diretos e/ou indiretos de eventual 

condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão do presente contrato. 

VII. Assegurar os empregados contra riscos de acidentes de trabalho. 

VIII. Indenizar terceiros e à CONTRATANTE todo e qualquer prejuízo ou dano, 

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término, em 

conformidade com o artigo 70 da Lei nº. 8.666/93. 

IX. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

X. Fornecer toda a mão-de-obra, materiais (conforme Projeto e Memorial 

Descritivo), ferramentas, equipamentos, maquinários necessários à perfeita execução da obra de 

que trata o presente contrato. 

XI. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos. 

XII. O Engenheiro Civil, indicado como Responsável Técnico assume o 

compromisso de comparecer na obra, no mínimo, uma vez ao dia, para o bom acompanhamento 

dos serviços, em conformidade com a declaração entregue na licitação. Caso fique caracterizado 

que o mesmo não esteja cumprindo com esta exigência, também será motivo de rescisão do 

contrato. 

XIII. O encarregado de obras deverá atender somente esta obra. 

XIV. Toda e qualquer impugnação feita pela CONTRATANTE obrigará a 

CONTRATADA a corrigir ou reparar e efetuar substituição de material inadequado, sem qualquer 

ônus à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias consecutivos. Não sendo possível, indenizará os valores 

correspondentes, acrescidos de perdas e danos. 

XV. Apresentar à CONTRATANTE a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) registrado no CREA do Responsável Técnico pela execução da obra, nos termos do artigo 

68 da Lei nº. 8.666/93. 

XVI. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
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durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

XVII. Manter o local de execução dos serviços perfeitamente sinalizados, conforme 

CTB (Código de Trânsito Brasileiro) e seus anexos, visando a segurança de veículos e pedestres em 

trânsito, bem como, a limpeza do local onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção 

de entulhos e materiais remanescentes; 

XVIII. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais 

características da obra, bem como a observação às normas técnicas. 

XIX. Manter limpo os locais da obra, fazendo remover o lixo e entulhos para fora dos 

locais da mesma, em forma periódica. 

XX. Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaraçada de 

equipamentos, máquinas, sobras de material e com todas as instalações em perfeito 

funcionamento. 

XXI. Assegurar livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes da obra em 

andamento. 

XXII. Arcar com as despesas com demolições e reparos de serviços mal executados 

ou errados, por sua culpa. 

XXIII. Remover da obra em forma imediata todo e qualquer material não-aprovado 

pela fiscalização. 

XXIV. Chamar a fiscalização com antecedência razoável sempre que houver 

necessidade. 

XXV. Manter um mestre-geral na obra, que dirija os operários e que possa, na 

ausência do empreiteiro, responder pela mesma. 

XXVI. Assumir perante a CONTRATANTE a responsabilidade por todos os serviços 

realizados. 

XXVII. Apresentar, sempre que exigidos pela CONTRATANTE, quaisquer documentos 

constantes das disposições contidas no Decreto nº. 612 de 21/07/92 e Lei nº. 8.212/91, e demais 

legislações previdenciárias, bem como, os demais documentos apresentados na licitação, caso o 

vencimento dos comprovantes apresentados no certame, seja anterior ao término da vigência 

desta contratação. 

XXVIII. Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas 

especificações. 

XXIX. A CONTRATADA não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo casos 

de força maior, e mediante prévia concordância da CONTRATANTE, apresentando para tal fim, o 

acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá ser igual ou superior ao anterior. Caso 

houver a substituição do responsável técnico, a CONTRATADA deverá recolher, também, a ART 

referente à obra. 

XXX. Dispor de máquinas, equipamentos e equipe técnica Permanente para o 

cumprimento do objeto deste contrato. 

XXXI. Instituir livro de ocorrência diárias, denominado diário de obras, onde serão 

registrados os principais fatos relativos à marcha dos serviços, inclusive as ordens e instruções da 

fiscalização. 

XXXII. Todas as máquinas e equipamentos deverão ficar de forma permanente na 

obra, até o final da execução da mesma. Qualquer maquinário ou equipamento só poderá ser 

retirado do canteiro de obras com autorização expressa da fiscalização. 
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XXXIII. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a CONTRATADA 

deverá protocolar junto a CONTRATANTE a solicitação com no máximo 30 (trinta) dias consecutivos 

antes do encerramento do prazo contratual. 

XXXIV. Informar ao Setor Financeiro da CONTRATANTE qualquer mudança de 

endereço, telefone, fax ou outros. 

XXXV. Nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 

das atividades objeto deste instrumento, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

XXXVI. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE, sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE tem as seguintes obrigações: 

I. Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do 

objeto contratado. 

II. Receber a obra contratada, lavrar termo de recebimento provisório. Se o 

objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou em parte, 

do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, 

será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo. 

III. Efetuar o pagamento nos prazos condições e preços pactuados do presente 

contrato.  
IV. Fornecer a Ordem de Início da obra; 

V. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 

perfeição, qualidade, quantidade, durabilidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se 

destina e demais peculiaridades da obra. 

VI. Cumprir fielmente os termos do presente contrato; 

VII. Manter o equilíbrio financeiro do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

A CONTRATADA se responsabiliza pela execução do objeto deste Contrato, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 

sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar a CONTRATANTE. 

 
§ 1º - A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos encargos e despesas 

de natureza trabalhista e previdenciária dos empregados que vierem a prestar serviços 

relacionados com o objeto deste Contrato, respondendo por quaisquer ônus deles decorrentes, 

inclusive aqueles relativos às contribuições devidas às entidades de classe da categoria. 

 
§ 2º - Durante e após a vigência deste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a 

manter a CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, 

seja a que título for, sendo a única e exclusiva empregadora e responsável por quaisquer ônus que 

a  CONTRATANTE  venha  a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações  reivindicações  ou 
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reclamações. 

 
§ 3º - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do objeto contratado, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei vigente e por este Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONSTROLE DE QUALIDADE E DA EXECUÇÃO 

 

A CONTRATANTE poderá efetuar a verificação da qualidade dos serviços, bem com 

o cumprimento das especificações técnicas, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, 

com base nas normas técnicas vigentes. 

 
§ 1º - O objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos consoante 

dispõe o artigo 618 do Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando 

a CONTRATADA responsável pela solidez e segurança da obra durante este prazo. 

 
§ 2º - Os materiais e equipamentos empregados pela CONTRATADA, na execução 

do objeto deste instrumento, deverão ser de primeira qualidade e dentro das quantidades e 

especificações técnicas contidas no projeto, memorial descritivo, orçamento detalhado e 

cronograma físico-financeiro, elaborados pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUB-CONTRATAÇÃO 

 

Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a Fiscalização poderá a 

Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, devendo, no caso, os ajustes de 

subcontratações, serem aprovados pela Administração, a Contratada, entretanto, será 

responsável perante a Administração, pelos serviços subcontratados, podendo, no caso de culpa 

destes, e se os interessados nas obras o exigirem, rescindir os respectivos ajustes, mediante 

aprovação da Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A CONTRATANTE, designará servidor ou Comissão, para acompanhar, fiscalizar e 

atestar o cumprimento do objeto do contrato, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, I, 

"a" e "b", da Lei 8.666/93, da seguinte forma: 

 
I. Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados do aviso de conclusão de cada 

etapa da obra, feito por escrito, pela CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com o solicitado neste contrato; 

II. Definitivamente, pela comissão designada, mediante termo circunstanciado, 

após o decurso de prazo de observação, em até 60 (sessenta) dias consecutivos contados após o 

recebimento provisório, nos termos do subitem “a” desta Cláusula. 
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§ 1º - A fiscalização da obra e dos serviços contratados será efetuada por técnicos 

da CONTRATANTE, que deverão dispor de amplo acesso às informações, obras e serviços que 

julgarem necessários. 

 
§ 2º - Obras e serviços incompletos, defeituosos ou em desacordo com o Projeto e o 

Memorial Descritivo deverão ser refeitos imediatamente, não cabendo à CONTRATADA o direito à 

indenização, ficando a mesma sujeita às sanções previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 

Na hipótese de descumprimento das condições estabelecidas, e vencida a defesa 

prévia, serão aplicadas as seguintes sanções: 

I. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, 

no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou 

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos à execução do objeto, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II. Multas: 

a) Respeitados os procedimentos e cálculos decorrentes deste 

instrumentos, incidirá multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do quantitativo do 

material que a CONTRATADA venha a entregar em desacordo com as especificações técnicas. 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por 

cento), calculada sobre o valor total estimado da contratação, por dia de inadimplência, até o 

limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; e, 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), 

calculada sobre o valor total estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, 

caracterizando inexecução total do mesmo; 

 
§ 1º – Caracteriza-se inexecução parcial do contrato quando o quantitativo do 

serviço realizado for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade prevista no 

cronograma de execução físico-financeiro. 

 
§ 2º - MULTAS POR ATRASO CONTRATUAL: A multa global será calculada pela 

seguinte fórmula: 

M = (0,01V / P) x N 

Onde: 

M = Valor da multa em Reais; 

V = Valor inicial do contrato em Reais reajustado; 

P = Prazo contratual de execução, em dias corridos; 

N = Números de dias corridos que exceder a data contratual marcada para entrega 

dos serviços, devendo no caso existir prorrogação, a contagem ser feita após a data da referida 

prorrogação. 

 
§ 3º - A multa, dependendo da CONTRATANTE, poderá ser aplicada parcialmente, 
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isto quando houver atraso na execução das parcelas, onde o valor de N, seria o número de dias 

corridos que exceder a data de término da referida parcela, no cronograma físico-financeiro da 

proposta e V o valor atualizado da parcela 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 

 

A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do 

cronograma físico-financeiro da proposta será de 01 (um) ano, contado a partir da abertura da 

licitação. Este período poderá ser modificado por ato do Governo Federal. 

 
§ 2º - Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão 

reajustadas pelo índice nacional do custo da construção (INCC) da seguinte forma: 

FORMULA 

M = V x 1 / 1o. 

Onde: 

M = Valor reajustado das parcelas remanescentes. 

V = Valor inicial das parcelas remanescentes. 

1 = Índice do mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data 

base da proposta. 

1o. = Índice do mês da data base da proposta 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

O presente instrumento será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos 

termos dos artigos 77 a 79, com as consequências previstas no art. 80, todos da Lei Federal nº 

8.666/93 e atualizações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGALIDADE 

 

A minuta do presente Contrato foi devidamente examinada e aprovada pela 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, conforme determina a legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 

 

A publicação resumida deste Contrato no lugar de costume e na imprensa oficial, 

que é condição de eficácia nos termos do parágrafo primeiro do art. 61 da Lei nº 8.666/93, será 

providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 

Cláusulas e condições do presente contrato e elegem para seu domicílio contratual o Foro da 

Justiça Estadual da Comarca do Santa Luzia - PB, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais 
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privilegiado que seja, no que se refere a qualquer ação ou medida judicial originária ou referente a 

este instrumento contratual. 

 
E por estarem acordados em todas as condições e Cláusulas deste Contato, assinam 

o presente instrumento, em 2 (duas) vias impressas a laser, de igual teor, para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas que assistiram a tudo e também assinam. 
 

  -    ,  de  de     

 

 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO 

PELA CONTRATANTE 

 
NOME  

PELA CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VI - MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇOS 

 

Ordem de Serviço (OS) 

Contratante: 
Prefeitura Municipal do São José do Sabugí 

Contratada: 

3. Tipo de serviços e/ou obras: 4. Local de Execução: 

  

5. Contrato n.º: 6. Data da assinatura 7. Duração 8. Início: 9. Término: 

     

10. Processo n.º: 
11. Modalidade e n.º da 

licitação 

12. Regime de 

execução: 

13. Contrato de 

Repasse nº. 

14. Convênio 

n.º: 
     

15. Setor requisitante dos serviços e/ou obras: 

 

16. Discriminação dos serviços e/ou obras e serem executados: 

 

17. Valor dos serviços e/ou obras: 

 

18. Fiscal da Execução (CREA nº): 19. Local e data da emissão 

  

20. Autorizo: 

 

 
 

 

Gestor 

21. Recebi a primeira via desta OS em: 

 

 
  ,  /  /   

 

 
 

 

Assinatura e carimbo do representante da firma 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Comissão Permanente de Licitação  

 

 
 

ANEXO VII - MINUTA DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 
 

Prefeitura Municipal do São José do Sabugí – PB. 

Concorrência nº. 0.001/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 

escola com 12 salas de aula – Padrão FNDE. 

 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

 

 
Em cumprimento ao estabelecido no edital da Concorrência em epígrafe, DECLARAMOS que a 

empresa....................................................... participou da visita técnica no local onde serão 

executados os serviços objeto da licitação em referência. Na ocasião esteve presente o seu 

representante legal  , portador(a) do CPF nº.  e da cédula de  identidade nº.  , 

e/ou pelo seu responsável técnico          , portador(a) do CPF nº.  e da cédula de identidade 

nº.  e  do  CREA  nº.              , os quais receberam todos os documentos e que tomaram 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, à luz do Art. 30 “caput” e Inciso III, da Lei 8.666/93. 

 
São José do Sabugí - PB,  /  /2020. 

 

 

 
 

Secretaria de Obras e serviços Urbanos 
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ANEXO VIII - MINUTA DA DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 
 

À Comissão Permanente de Licitação Prefeitura 

Municipal do São José do Sabugí – PB. 

Concorrência nº. 0.001/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 

escola com 12 salas de aula – Padrão FNDE. 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

  ,CNPJ nº   

(Nome da Empresa) 

 
Sediada à    

(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento do edital da Concorrência nº. 

0.001/2020, bem como submetemo-nos às condições nele estabelecidas. 

 
 

  , de  de   

 

 

 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da C.I. do declarante) 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Comissão Permanente de Licitação  

 

 
 

ANEXO IX - MINUTA DO TERMO DE RENUNCIA 

(facultativo) 

 
À Comissão Permanente de Licitação Prefeitura 

Municipal do São José do Sabugí – PB. 

Concorrência nº. 0.001/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 

escola com 12 salas de aula – Padrão FNDE. 

 

 

 

  ,CNPJ nº   

(Nome da Empresa) 

 
Sediada à    

(Endereço Completo) 

 

 
Declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela 

Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos  

termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer 

interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e 

concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a 

ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após 

observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para 

definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o 

correspondente ato público, conforme previsto no Art. 45, § 2º, do referido diploma legal. 

 
 

Local e Data. 

 

 

 
NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

Com firma reconhecida 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Comissão Permanente de Licitação  

 

 
 

ANEXO X - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 

À Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal do São José do Sabugí – 

PB. Concorrência nº. 0.001/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de 

escola com 12 salas de aula – Padrão FNDE. 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 
 

O abaixo assinado, na  qualidade de responsável legal pela empresa _    (nome     

da empresa)  , inscrita no CNPJ sob o nº.  , declara para fins de participação na 

Licitação denominada Concorrência nº. 0.001/2020, instaurada pelo Município do São José do 

Sabugí – PB, conforme edital supra referenciado, que assume inteira responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos que forem apresentadas na presente licitação. 

 
 

  , de  de   

 

 

 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da C.I. do declarante) 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Comissão Permanente de Licitação  

 

 

ANEXO XI – PROJETO TÉCNICO 

 
 

Compreendido por: 

 
- Especificações Técnicas; 

- Planilha Orçamentária; 

- Cronograma Físico-Financeiro; 

- Plantas. 



Obra: Escola de 12 Salas - opção 220V com blocos

Data de preço: Sinapi Janeiro/2019 com desoneração

Estado:  BDI: 31,25%

Planilha Orçamentária 

Escola 12 Salas de Aula - 220V un 1,00              

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
 PREÇO SEM BDI 

(R$) 

 PREÇO COM 

BDI (R$) 
VALOR (R$)

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 74209/1 SINAPI Placa da obra em chapa de aço galvanizado, Padrão Governo Federal m² 6,40              

1.7 93207 SINAPI Barracão para escritório de obra porte pequeno s=20,00m² UND 1,00              

1.9 C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabarito) m² 2.928,38        

1.3 C2850 SEINFRA
Ligação provisória de energia elétrica aérea monofásica 50A com poste de concreto; 

inclusive cabeamento, caixa de proteção para medidor e aterramento
un 1,00              

1.4 93214 SINAPI Instalação provisória de água un 1,00              

1.5 73658 SINAPI Instalações provisórias de esgoto un 1,00              

SONDAGEM DO TERRENO m² 70,00            

1.2 74220/1 SINAPI Tapume de chapa de madeira compensada, espessura 6mm (80x2,00m) m² 160,00           

1.10 73859/2 SINAPI Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal m² 8.000,00        

2. MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES

2.1 93382 SINAPI Aterro apiloado em camadas de 0,20 m com material argilo - arenoso (entre baldrames) m³ 412,26           

2.2 93358 SINAPI Escavação mecanizada de valas em qualquer terreno até h=2,0 m m³ 276,81           

2.3 94098 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m² 440,63           

2.4 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m³ 637,62           

Subtotal

3. FUNDAÇÕES 

3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES 

3.1.1 90877 SINAPI Estaca Ø 20cm escavada manualmente fck= 15MPa, sem armação m 686,00           

3.1.2 96619 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm m² 137,00           

3.1.3 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 429,20           

3.1.4 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6.3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 44,55            

3.1.5 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 85,82            

3.1.6 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 576,45           

3.1.7 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12.5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 902,36           

3.1.8 92922 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 16mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 15,55            

3.1.9 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 789,82           

3.1.10 92720 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 59,57            

3.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES

3.2.1 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 911,62           

3.2.2 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6.3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 0,18              

3.2.3 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 1.565,82        

3.2.4 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 95,18            

3.2.5 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12.5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 166,73           

3.2.6 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 824,45           

3.2.7 92720 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 51,49            

3.3 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BASE CAIXA D´ÁGUA

3.3.1 96534 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 5,60              

3.3.2 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 325,00           

3.3.3 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 82,00            

3.3.4 92720 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 3,92              

3.3.5 90883 SINAPI Estaca Ø 30cm escavada manualmente fck= 15MPa, sem armação m 63,00            

Subtotal

4. SUPERESTRUTURA 

4.1 CONCRETO ARMADO  - VIGAS

4.1.1 92460 SINAPI
Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira plastificada com 

reaproveitamento
m² 999,60           

4.1.2 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 6.3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 0,18              

4.1.3 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 1.595,82        

4.1.4 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 695,91           

4.1.5 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12.5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 103,36           

4.1.6 92922 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 16mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 89,09            

4.1.7 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 848,55           

4.1.8 92720 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 55,99            

4.2 CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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Obra: Escola de 12 Salas - opção 220V com blocos

Data de preço: Sinapi Janeiro/2019 com desoneração

Estado:  BDI: 31,25%

Planilha Orçamentária 

Escola 12 Salas de Aula - 220V un 1,00              

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
 PREÇO SEM BDI 

(R$) 

 PREÇO COM 

BDI (R$) 
VALOR (R$)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

4.2.1 92422 SINAPI
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada 

plastificada com reaproveitamento
m² 768,78           

4.2.2 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 1.522,64        

4.2.3 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12.5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 2.515,91        

4.2.4 92922 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 16mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 34,91            

4.2.5 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 1.023,73        

4.2.6 92720 SINAPI Concreto para Estrutura fck=25MPa, incluindo preparo, lançamento, adensamento. m³ 42,43            

4.2.7 74202/1 SINAPI Laje pré-moldada para forro m² 1.210,17        

Subtotal

5. SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

5.1 ELEMENTOS VAZADOS

5.1.1 73937/1 SINAPI
Cobogó de concreto (elemento vazado-CB1)  - (10x40x40cm) assentado com argamassa 

traço 1:4 (cimento, areia)
m² 24,72            

5.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

5.2.1 87489 SINAPI
Alvenaria de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos  (dimensões nominais: 39x19x09); 

assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) 
m² 2.088,81        

5.2.2 87519 SINAPI
Alvenaria de vedação de 1 vez em tijolos cerâmicos de 08 furos (dimensões nominais: 

19x19x09); assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)
m² 13,62            

5.2.3 93202 SINAPI
Encunhamento (aperto de alvenaria) em tijolo cerâmicos maciços 5x10x20cm 1 vez (esp. 

20cm), assentamento c/ argamassa traço1:6 (cimento e areia)
m 676,70           

5.2.4 93183 SINAPI Verga e contraverga pré-moldada fck= 20MPa, seção 10x10cm m 614,20           

5.2.5 C4070 SEINFRA
Divisória de banheiros e sanitários em granito com espessura de 2cm polido assentado 

com argamassa traço 1:4
m² 47,41            

Subtotal

6. ESQUADRIAS

6.1 PORTAS DE MADEIRA

6.1.1 90843 SINAPI
Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5cm, PM1, incluso 

dobradiças, batentes e fechadura
un 18,00            

6.1.2 90843 SINAPI
Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5cm, PM2, incluso 

dobradiças, batentes e fechadura
un 7,00              

6.1.3 90843 SINAPI
Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5cm, PM3, incluso 

dobradiças, batentes e fechadura
un 8,00              

6.1.4 CPU
Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado, 

0,60x1,60m, PM4, incluso marco e dobradiças
un 16,00            

6.1.5 CPU
Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com laminado, 

0,80x1,60m, PM5, incluso marco e dobradiças
un 6,00              

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS

6.2.1 C1898 SEINFRA Peças de apoio para PNE em aço inox nas portas PM3 e PM5 m 6,40              

6.2.2 74046/2 SINAPI Fechadura de embutir completa, tipo tarjeta livre-ocupado un 22,00            

6.2.3 CPU Chapa metalica (alumínio) 0,80m x 0,5m, e= 1mm para as portas m² 20,80            

6.3 PORTAS DE ALUMÍNIO

6.3.1 91341 SINAPI
Porta de abrir de 0,70x2,10m em chapa de alumínio com veneziana, PA1, conforme projeto 

de esquadrias, inclusive ferragens
m² 7,35              

6.3.2 CPU
Porta de abrir - PA2 - 80x210 em chapa de alumínio com veneziana e vidro mini boreal- 

conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro
M2 3,36              

6.3.3 CPU
Porta de abrir - PA3 - 120x210 em chapa de alumínio com veneziana e vidro mini boreal- 

conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro
M2 5,04              

6.4 JANELAS DE ALUMÍNIO

6.4.1 94569 SINAPI
Janela de Alumínio, basculante 90x50cm, JA-1, conforme projeto de esquadrias, inclusive 

ferragens e vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 4,05              

6.4.2 94569 SINAPI
Janela de Alumínio, basculante 165x55cm, JA-2, conforme projeto de esquadrias, inclusive 

ferragens e vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 3,60              

6.4.3 94569 SINAPI
Janela de Alumínio, basculante 200x55cm, JA-3, conforme projeto de esquadrias, inclusive 

ferragens e vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 7,70              

6.4.4 94570 SINAPI
Janela de Alumínio, de correr 220x55cm, JA-4, conforme projeto de esquadrias, inclusive 

ferragens e vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 7,70              

6.4.5 94569 SINAPI
Janela de Alumínio, basculante 140x100cm, JA-5, conforme projeto de esquadrias, inclusive 

ferragens e vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 8,40              

6.4.6 94569 SINAPI
Janela de Alumínio, basculante 345x100cm, JA-6, conforme projeto de esquadrias, inclusive 

ferragens e vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 10,35            

6.4.7 94569 SINAPI
Janela de Alumínio, basculante 220X110cm, JA-7, conforme projeto de esquadrias, 

inclusive ferragens e vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 77,00            

6.4.8 94570 SINAPI
Janela de Alumínio, de com venezianar 90x100cm, JA-8, conforme projeto de esquadrias, 

inclusive ferragens e vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 1,80              

6.4.9 C1516 SEINFRA
Janela de Alumínio, com veneziana fixa 110X120cm, JA-9, conforme projeto de esquadrias, 

inclusive ferragens
m² 2,64              

6.4.10 94570 SINAPI
Janela de Alumínio, com veneziana 210x100cm, JA-10, conforme projeto de esquadrias, 

inclusive ferragens e vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 2,10              
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Obra: Escola de 12 Salas - opção 220V com blocos

Data de preço: Sinapi Janeiro/2019 com desoneração

Estado:  BDI: 31,25%

Planilha Orçamentária 

Escola 12 Salas de Aula - 220V un 1,00              

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
 PREÇO SEM BDI 

(R$) 

 PREÇO COM 

BDI (R$) 
VALOR (R$)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

6.4.11 94570 SINAPI
Janela de Alumínio, com veneziana 220x175cm, JA-11, conforme projeto de esquadrias, 

inclusive ferragens e vidro liso incolor, espessura 6mm
m² 204,12           

6.4.12 CPU Tela de nylon de proteção- fixada na esquadria m² 4,20              

6.5 PORTÕES METÁLICOS

6.5.1 74100/1 SINAPI
Portão de abrir PT1, 2,05x1,80m, em gradil metálico belgo ou similar, conforme projeto de 

esquadrias, inclusive ferragens
m² 3,69              

6.5.2 91341 SINAPI
Portao de abrir - PT2 - 180x195 -  em gradil metálico belgo ou similar, conforme projeto de 

esquadrias, inclusive ferragens
m² 3,51              

6.5.3 91341 SINAPI
Porta de abrir - PT3 - 100x195 - em gradil metálico belgo ou similar, conforme projeto de 

esquadrias, inclusive ferragens
m² 3,90              

6.5.4 74100/1 SINAPI
Portão de abrir PT4, 1,20x1,80m, em gradil metálico belgo ou similar, conforme projeto de 

esquadrias, inclusive ferragens
m² 2,16              

6.5.5 74100/1 SINAPI
Portão de correr PT5, 3x1,80m, em gradil metálico belgo ou similar, conforme projeto de 

esquadrias, inclusive ferragens
m² 5,40              

6.6 GRADIL METÁLICO

6.6.1 CPU Gradil  pré-fabricado,conforme projeto de arquitetura m² 129,10           

6.7 VIDROS

6.7.1 72118 SINAPI Vidro moniboreal incolor, espessura 6mm m² 21,13            

6.7.2 SINAPI Vidrp liso comum incolor espessura 6 mm m2 308,37           

6.7.3 85005 SINAPI Espelho cristal esp. 4mm sem moldura m² 8,00              

Subtotal

7. SISTEMAS DE COBERTURA 

7.1 C1329 SEINFRA Estrutura metálica para cobertura m² 3.082,97        

7.2 C4554 SEINFRA Cobertura em telha metálica trapezoidal m² 358,88           

7.3 C4554 SEINFRA Cobertura em telha translúcida trapezoidal m² 1,34              

7.4 94441 SINAPI Cobertura em telha cerâmica tipo romana m² 2.803,59        

7.5 94231 SINAPI Rufo para telha cerâmica m 82,60            

7.6 94221 SINAPI Cumeeira com telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:8 m 209,72           

Subtotal

8. IMPERMEABILIZAÇÃO 

8.1 74106/1 SINAPI Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, baldrames m² 911,62           

Subtotal

9. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

9.1 87878 SINAPI Chapisco em  parede com argamassa traço - 1:3 (cimento / areia) m² 1.531,13        

9.2 87881 SINAPI Chapisco em teto com argamassa traço - 1:3 (cimento / areia) m² 1.531,13        

9.3 87792 SINAPI Emboço, com argamassa traço - 1:2:9 (cimento / cal / areia), espessura 2 cm m² 5.065,62        

9.4 87543 SINAPI Reboco para paredes internas, externas, vigas, traço 1:4,5  - espessura 0,5 cm m² 4.060,78        

9.5 87543 SINAPI Reboco de teto, com argamassa traço - 1:2 (cal / areia fina), espessura 1 cm m² 1.531,13        

9.6 C0157 SEINFRA Argamassa impermeabilizada, traço - 1:3, para detalhes dos rodapés m³ 1,18              

9.7 87273 SINAPI
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 30 x 40 cm aplicado com argamassa 

industrializada- incl. rejunte - conforme projeto   
m² 990,77           

9.8 87265 SINAPI
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm aplicado com argamassa 

industrializada- incl. rejunte - conforme projeto
m² 14,07            

9.9 73886/1 SINAPI Roda meio em madeira (largura=10cm) m 558,42           

Subtotal

10. SISTEMAS DE PISOS

10.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA

10.1.1 87630 SINAPI Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3cm e preparo mecânico m² 2.208,21        

10.1.2 98679 SINAPI
Piso cimentado desempenado com acabamento liso e=2,0cm com junta plastica acabada 

1,2m
m² 2.208,21        

10.1.3 87251 SINAPI
Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm  aplicado com argamassa industrializada - incl. 

rejunte - Branco antiderrapante - conforme projeto
m² 178,45           

10.1.4 87251 SINAPI
Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm  aplicado com argamassa industrializada - incl. 

rejunte - Cinza Antiderrapante - conforme projeto 
m² 993,79           

10.1.5 C4623 SEINFRA Piso podotátil interno de borracha 30x30cm m² 131,94           

10.1.6 C4624 SEINFRA Piso tátil de alerta/direcional em placas pré-moldadas - 5MPa m² 5,58              

10.1.7 84191 SINAPI Piso em granilite, inclusive juntas de dilatação plastica m² 1.035,97        

10.1.8 C2284 SEINFRA Soleira em granito cinza andorinha, L=15cm, E=2cm m 30,90            

10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

10.2.4 88549 SINAPI Lastro de brita para o estacionamento m² 16,38            

10.2.1 94996 SINAPI Piso em cimento desempenado com juntas de dilatacao m² 546,04           
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Escola 12 Salas de Aula - 220V un 1,00              

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
 PREÇO SEM BDI 

(R$) 

 PREÇO COM 

BDI (R$) 
VALOR (R$)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

10.2.2 94963 SINAPI Rampa de acesso em concreto não estrutural m² 63,05            

10.2.3 94263 SINAPI Meio-fio concreto premoldado m 241,96           

10.2.5 92393 SINAPI
Pavimetação em blocos intertravado de concreto,e=6cm, assentados sobre colchão de 

areia
m² 1.707,59        

Subtotal

11. PINTURAS E ACABAMENTOS

11.1 96132 SINAPI Emassamento de paredes internas com massa PVA - 02 demãos m² 1.321,54        

11.2 96132 SINAPI Emassamento de lajes internas com massa PVA - 02 demãos m² 1.531,13        

11.3 88489 SINAPI Pintura em latex acrílico 02 demãos sobre paredes internas e externas m² 4.060,78        

11.4 88486 SINAPI Pintura em latex PVA 02 demãos sobre lajes internas e externas m² 1.531,13        

11.5 74065/1 SINAPI Pintura em esmalte sintético 02 demãos em roda meio de madeira m² 55,84            

11.6 73924/2 SINAPI Pintura em esmalte acetinado 02 demãos para portão m² 21,60            

11.7 74065/1 SINAPI Pintura em esmalte sintético 02 demãos em porta de madeira m² 229,68           

Subtotal

12. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

12.1 89401 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 25 mm, inclusive conexões m 150,00           

12.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 32 mm, inclusive conexões m 135,30           

12.3 89447 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 40 mm, inclusive conexões m 29,00            

12.4 89449 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 50 mm, inclusive conexões m 98,00            

12.5 89450 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 60 mm, inclusive conexões m 80,35            

12.6 89451 SINAPI Tubo PVC soldável Ø 75 mm, inclusive conexões m 91,30            

12.7 89383 SINAPI Adaptador de PVC com bolsa e rosca 25mm x 3/4" un 63,00            

12.8 89596 SINAPI Adaptador de PVC com bolsa e rosca 50mm x 1.1/2" un 39,00            

12.9 89362 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 25mm un 58,00            

12.10 89413 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 32mm un 7,00              

12.11 89497 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 40mm un 8,00              

12.12 89501 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 50mm un 23,00            

12.13 89505 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 60mm un 1,00              

12.14 89513 SINAPI Joelho PVC soldavel 90º agua fria 75mm un 4,00              

12.15 89400 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 25mmX25mmX32mm un 8,00              

12.16 89624 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 40mmX25mmX25mm un 3,00              

12.17 89624 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 40mmX40mmX32mm un 3,00              

12.18 89627 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 50mmX50mmX25mm un 5,00              

12.19 89630 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 60mmX60mmX50mm un 1,00              

12.20 89630 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria 75mmX75mmX60mm un 9,00              

12.21 89395 SINAPI Te PVC soldável agua fria 25mm un 32,00            

12.22 89623 SINAPI Te PVC soldável agua fria 40mm un 1,00              

12.23 89625 SINAPI Te PVC soldável agua fria 50mm un 5,00              

12.24 89629 SINAPI Te PVC soldável agua fria 75mm un 2,00              

12.26 89985 SINAPI Registro de pressao com canopla Ø 3/4" un 9,00              

12.25 94497 SINAPI Registro de gaveta bruto, Ø 1 1/2" un 34,00            

12.27 CPU Caixa dágua metálica completa de 15.000l, conforme projeto un 1,00              

12.28 CPU Caixa dágua enterrada de concreto 15.000l, conforme projeto un 1,00              

Subtotal

13. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

13.1 89711 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 40mm m 119,40           

13.2 89712 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 50mm m 90,00            

13.3 89713 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 75mm m 112,50           

13.4 89714 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 100mm m 358,60           

13.5 89849 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 150mm m 53,00            

13.6 90711 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 200mm m 45,00            

13.7 90712 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 250mm m 33,00            

13.8 90713 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 300mm m 60,00            

13.9 89726 SINAPI Joelho PVC 45º esgoto 40 mm un 26,00            

13.10 89732 SINAPI Joelho PVC 45º esgoto 50 mm un 14,00            

13.11 89739 SINAPI Joelho PVC 45º esgoto 75 mm un 2,00              
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Obra: Escola de 12 Salas - opção 220V com blocos

Data de preço: Sinapi Janeiro/2019 com desoneração

Estado:  BDI: 31,25%

Planilha Orçamentária 

Escola 12 Salas de Aula - 220V un 1,00              

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
 PREÇO SEM BDI 

(R$) 

 PREÇO COM 

BDI (R$) 
VALOR (R$)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

13.12 89724 SINAPI Joelho PVC 90º esgoto 40 mm un 70,00            

13.13 89801 SINAPI Joelho PVC 90º esgoto 50 mm un 36,00            

13.14 89737 SINAPI Joelho PVC 90º esgoto 75 mm un 4,00              

13.15 89744 SINAPI Joelho PVC 90º esgoto 100 mm un 15,00            

13.16 89783 SINAPI Junção PVC esgoto 40 mm un 3,00              

13.17 89785 SINAPI Junção PVC esgoto 50 mm un 19,00            

13.18 89795 SINAPI Junção PVC esgoto 75 mm un 4,00              

13.19 89785 SINAPI Junção PVC esgoto 50 x 40 mm un 2,00              

13.20 89795 SINAPI Junção PVC esgoto 75 x 50 mm un 16,00            

13.21 89797 SINAPI Junção PVC esgoto 100 x 50 mm un 13,00            

13.22 89797 SINAPI Junção PVC esgoto 100 x 75 mm un 3,00              

13.23 89797 SINAPI Junção PVC esgoto 100 x 100 mm un 8,00              

13.24 89707 SINAPI Caixa Sifonada 100x100x50mm un 7,00              

13.25 89708 SINAPI Caixa Sifonada 150x185x75mm un 10,00            

13.26 72285 SINAPI Caixa de areia 60x60cm un 3,00              

13.27 72285 SINAPI Caixa de areia 80x80cm un 7,00              

13.28 89710 SINAPI Ralo Seco PVC 100x100mm un 25,00            

13.29 C4822 SEINFRA Terminal de Ventilação Série Normal 50mm un 3,00              

13.30 74166/1 SINAPI Caixa de inspeção em alvenaria 60x60cm un 41,00            

13.31 98100 SINAPI Sumidouro em alvenaria Ø 1,60m un 3,00              

13.32 98071 SINAPI Fossa séptica - capacidade 7.500 l un 1,00              

13.33 C4026 SEINFRA Canaleta de concreto 20cm x 20cm com tampa com grelha de alumínio m 254,20           

Subtotal

14. LOUÇAS E METAIS

14.1 C1151 SEINFRA Ducha Higiênica com registro e derivação, DECA ou equivalente un 8,00              

14.2 95470 SINAPI Bacia Sanitária Convencional, DECA ou equivalente com acessorios un 11,00            

14.3 40729 SINAPI Válvula de descarga 1 ½”, acabamento cromado, DECA ou equivalente un 11,00            

14.4 86931 SINAPI
Bacia Sanitária  Vogue Plus linha confort com abertura al com Caixa Acoplada, DECA ou 

equivalente com acessórios
un 8,00              

14.5 SINAPI Assento plastico Izy, cod ap 01 DECA und 11,00            

14.6 74234/1 SINAPI Mictório com Sifão Integrado, Deca ou equivalente un 6,00              

14.7 86904 SINAPI Lavatório pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa, Deca ou equivalente un 2,00              

14.8 86901 SINAPI Cuba de embutir oval em louça branca un 22,00            

14.9 86906 SINAPI Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente un 26,00            

14.10 95544 SINAPI Papeleira Metálica, DECA ou equivalente un 3,00              

14.11 C1898 SEINFRA Barra de apoio linha conforto cod 2305 cor cromado DECA ou equivalente und 18,00            

14.12 C1898 SEINFRA Barra de apoiopara lavatorio , em U, aço inox polido, Deca ou equivalente und 2,00              

14.13 CPU Dispenser Toalha, Melhoramentos ou equivalente. un 16,00            

14.14 95547 SINAPI Dispenser Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente un 20,00            

14.15 86919 SINAPI
Tanque Grande 40L cor branco gelo, incluso torneira de metal cromado, Deca ou 

equivalente
un 1,00              

14.16 86936 SINAPI Cuba de embutir em aço Inoxidável completa, dimensões 40x34x17cm un 8,00              

14.17 86909 SINAPI Torneira para cozinha de mesa bica móvel, DECA, ou equivalente un 10,00            

14.18 CPU Cuba em aço Inoxidável completa, dimensões 50x40x30cm un 5,00              

14.19 C2507 SEINFRA Torneira elétrica LorenEasy, Lorenzetti ou equivalente un 2,00              

14.20 9535 SINAPI Chuveiro Maxi Ducha com desviador para duchas elétricas, Lorenzetti ou equivalente un 9,00              

14.21 86916 SINAPI Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira un 6,00              

14.22 SINAPI Assento poliester com abertura frontal Vogue Plus linha conforto und 8,00              

14.23 SINAPI Sifao cromado para lavatorio und 2,00              

14.24 86904 SINAPI
Lavatório de canto suspenso com mesa, DECA ou equivalente, com válvula, sifão e engate 

flexivel cromados
un 2,00              

14.25 Barra de apoio para box em L, linha conforto, aco polido, DECA ou equivalente und 2,00              

14.26 C4642 SEINFRA Cadeira articulada para banho un 2,00              

14.27 C4670 SEINFRA Dispenser em ABS, de alta resistencia para papel higienco em rolo , cor branca, un 16,00            

14.28 Torneira de parade de uso geral com arejador Izy  para jardim ou tanque und 2,00              

14.29 Acabamento para registro pequeno linha Izy und 9,00              

Subtotal
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Obra: Escola de 12 Salas - opção 220V com blocos

Data de preço: Sinapi Janeiro/2019 com desoneração

Estado:  BDI: 31,25%

Planilha Orçamentária 

Escola 12 Salas de Aula - 220V un 1,00              

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
 PREÇO SEM BDI 

(R$) 

 PREÇO COM 

BDI (R$) 
VALOR (R$)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

15. INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL

15.2 92688 SINAPI Tubo de Aço Galvanizado Ø 3/4", fornecimento e instalação m 7,00              

15.3 92693 SINAPI Cotovelo de aço galvanizado Ø 3/4" un 2,00              

15.4 CPU Fita anticorrosiva 5cmx30m (2 camadas) un 7,00              

15.5 CPU Valvula esfera 3/4 NPT 300 m 6,00              

15.6 CPU Registro 1 estagio com manometro un 1,00              

15.7 CPU Registro  2º estágio com manometro un 1,00              

15.8 CPU Registro do regulador un 4,00              

15.9 CPU Manometro NPT 1/4 , 0 a 300PSI un 1,00              

15.10 CPU Placa de sinalização em PVC, fotoluminescente,proibido fumAR un 1,00              

15.11 Placa de sinalização em PVC, fotoluminescente, "Perigo inflamavel" un 2,00              

Subtotal

16. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO

16.1 72553 SINAPI Extintor PQS - 6KG un 13,00            

16.2 72947 SINAPI
Marcação de piso com tinta retrorrefletiva para localização de extintor e hidrante, 

dimensões 100x100cm
m² 13,00            

16.3 97599 SINAPI Luminária de emergência de blocos aucônomos de LED, com autonomia de 2h un 49,00            

16.4 CPU Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, SAIDA DE MEMERGENCIA un 31,00            

16.5 CPU Placa de sinalização em PVC fotoluminescente,SAIDA un 3,00              

16.6 CPU Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, EXTINTOR DE INCENDIO un 13,00            

Subtotal

17. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V

17.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

17.1.1 83463 SINAPI
Quadro de distribuição de sobrepor, sem barramento, para 6 disjuntores padrão europeu 

(linha branca), exclusive disjuntores
un 4,00              

17.1.2 83463 SINAPI
Quadro de distribuição de sobrepor, sem barramento, para 10 disjuntores padrão europeu 

(linha branca), exclusive disjuntores
un 1,00              

17.1.3 83463 SINAPI
Quadro de distribuição de sobrepor, sem barramento, para 12 disjuntores padrão europeu 

(linha branca), exclusive disjuntores
un 2,00              

17.1.4 74131/4 SINAPI
Quadro de distribuição de sobrepor, sem barramento, para 15 disjuntores padrão europeu 

(linha branca), exclusive disjuntores
un 2,00              

17.1.5 74131/4 SINAPI
Quadro de distribuição de sobrepor, sem barramento, para 18 disjuntores padrão europeu 

(linha branca), exclusive disjuntores
un 1,00              

17.1.8 93654 SINAPI Disjuntor termomagnetico monofasico 15 A un 19,00            

17.1.9 93655 SINAPI Disjuntor termomagnetico monofasico 20 A un 31,00            

17.1.10 93671 SINAPI Disjuntor termomagnetico trifasico 32 A un 14,00            

17.1.11 93656 SINAPI Disjuntor termomagnetico monofasico 25 A un 18,00            

17.1.12 93673 SINAPI Disjuntor termomagnetico trifasico 50 A un 6,00              

17.1.13 74130/6 SINAPI Disjuntor termomagnetico trifasico 150 A un 1,00              

17.2 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

17.2.1 91834 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø25mm (DN 3/4"), inclusive conexões m 420,00           

17.2.2 91836 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø32mm (DN 1"), inclusive conexões m 1.754,92        

17.2.3 91865 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, Ø40mm (DN 1 1/4"), inclusive conexões m 428,00           

17.2.4 91865 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø25mm (DN 3/4"), inclusive conexões m 348,25           

17.2.5 93008 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø50mm (DN 1 1/2"), inclusive conexões m 325,00           

17.2.6 93010 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø75mm (DN 2 1/2"), inclusive conexões m 122,50           

17.2.7 C1163 SEINFRA Perfilado metalico liso 25x25m com suporte e fixação m 26,70            

17.2.8 C1165 SEINFRA Perfilado metalico liso 35x38mm com suporte e fixação m 235,15           

17.2.9 83446 SINAPI Caixa de passagem em alvenaria 30x30x30 com tampa de ferro fundido un 20,00            

17.2.10 83371 SINAPI Caixa de passagem DG - nº 2 20x20x12 cm em chapa metálica un 16,00            

17.2.11 91941 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2" un 302,00           

17.2.12 91944 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x4" un 13,00            

17.2.13 92866 SINAPI Caixa metalica hexagonal para arandela 3x3" un 2,00              

17.2.14 92865 SINAPI Caixa de passagem de ferro esmaltada octogonal 4" dupla un 161,00           

17.2.15 91937 SINAPI Caixa de passagem PVC 3" octogonal un 22,00            

17.2.16 95805 SINAPI Condulete PVC 3/4" m 163,00           

17.2.17 93358 SINAPI Escavação manual de valas em 1ª cat para tubulação m³ 47,00            

17.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

17.3.1 91926 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as 

seguintes seções nominais: #2,5 mm²

m 5.077,00        

17.3.2 91928 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as 

seguintes seções nominais: #4 mm²

m 411,00           
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Obra: Escola de 12 Salas - opção 220V com blocos

Data de preço: Sinapi Janeiro/2019 com desoneração
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
 PREÇO SEM BDI 

(R$) 

 PREÇO COM 

BDI (R$) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

17.3.3 91930 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as 

seguintes seções nominais: #6 mm²

m 782,00           

17.3.4 91932 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as 

seguintes seções nominais: #10 mm²

m 326,00           

17.3.5 92989 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as 

seguintes seções nominais: #70 mm²

m 285,00           

17.3.6 98281 SINAPI Cabo CCI-50  2 pares m 5,54              

17.3.7 C0560 SEINFRA cabo UTP categoria 5 m 1.870,85        

17.3.8 C0544 SEINFRA Cabo coaxial m 288,90           

17.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS

17.4.1 91996 SINAPI Tomada universal, 10A, cor branca, completa un 187,00           

17.4.2 91997 SINAPI Tomada universal, 20A, cor branca, completa un 9,00              

17.4.3 92008 SINAPI Tomada universal dupla, 2P+T, 10A/250v, cor branca, completa un 44,00            

17.4.4 92008 SINAPI Tomada dupla 10A para piso, completa un 3,00              

17.4.5 91953 SINAPI Interruptor 1 tecla simples un 19,00            

17.4.6 91959 SINAPI Interruptor 2 teclas simples un 6,00              

17.4.7 91967 SINAPI Interruptor 3 teclas simples un 2,00              

17.4.8 91955 SINAPI Interruptor tree-way 10A, completa un 31,00            

17.4.9 91961 SINAPI Interruptor for-way 10A, completa un 3,00              

17.4.10 92023 SINAPI Interruptor 1 tecla simples e tomada un 2,00              

17.4.11 C4371 SEINFRA Arandela de uso ao tempo un 82,00            

17.4.12 CPU Conector de TV tipo F un 15,00            

17.4.13 97586 SINAPI Luminárias 2x32W completa un 166,00           

17.4.14 C1875 SEINFRA Luminaria tipo Drops para 1 lampada flourescente 60W un 8,00              

17.4.15 74231/1 SINAPI Luminaria tipo pétala, com 1 pétala para 1 lampada vapor de mercurio 250W un 4,00              

17.4.16 C4107 SEINFRA Arandelas de sobrepor com 1 lâmpada fluorescente compacta de 60W un 22,00            

17.4.17 C2045 SEINFRA Projetor com lâmpada de vapor metálico 150W un 4,00              

17.4.18 C4958 SEINFRA Poste de concreto un 40,00            

17.4.19 98307 SINAPI Tomada modular RJ-45 completa un 110,00           

Subtotal

18. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)

18.1 96989 SINAPI Pára-raios tipo Franklin em latão cromado m 3,00              

18.2 C3478 SEINFRA Vergalhão CA - 25 # 10 mm2 m 40,00            

18.3 73782/2 SINAPI Conector mini-bar em bronze estanhado un 40,00            

18.4 CPU Caixa de equalização de potências 200x200mm em aço com barramento expessura  6 mm un 1,00              

18.5 96985 SINAPI Haste tipo coopperweld 5/8" x 3,00m. un 40,00            

18.6 96973 SINAPI Cordoalha de cobre nu 35 mm2 m 920,00           

18.7 96974 SINAPI Cordoalha de cobre nu 50 mm2 m 886,00           

18.8 98111 SINAPI Caixa de inspeção com tampa em PVC, Ø 230mm x 250mm un 39,00            

18.9 C2457 SEINFRA Terminal ou conector de pressao - para cabo 35mm2 un 34,00            

Subtotal

19. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

19.1 GERAL

19.1.1 C0864 SEINFRA Conjunto de mastros para 3 bandeiras e pedestal un 2,00              

19.1.2 C4068 SEINFRA Bancada em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto m² 72,35            

19.1.3 C4068 SEINFRA
Prateleira, acabamento superior e banco em granito cinza andorinha - espessura 2cm, 

conforme projeto
m² 21,52            

19.1.4 C1869 SEINFRA Peitoril em granito cinza, largura=17,00cm espessura variável e pingadeira m 257,75           

19.1.5 C1960 SEINFRA Portas para armário de cozinha em mdf com revestimento em fórmica conforme projeto m² 18,28            

19.1.6 C2910 SEINFRA Prateleira de madeira m² 16,47            

19.1.7 CPU Bancos em concreto pré-moldado m² 41,92            

19.2.2 CPU
Brise fixo com ligações de alumínio e lâminas fixas de alumínio de 2,65mm de largura, cor 

terra cota. 
m² 57,00            

Subtotal

20. SERVIÇOS FINAIS

20.1 73948/3 SINAPI Limpeza geral m² 2.928,38        

Subtotal
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Obra: Escola de 12 Salas - opção 220V com blocos

Data de preço: Sinapi Janeiro/2019 com desoneração
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Planilha Orçamentária 
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
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(R$) 
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BDI (R$) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Custo TOTAL com BDI incluso

1 - Esta planilha orçamentária refere-se  ao projeto básico da Escola de 04 salas de aula. Os quantitativos são estimados com o objetivo de estabelecer um 

valor de referência. O orçamento final deverá ser realizado pelo ente federado, com base no projeto executivo. Considera-se projeto executivo aquele cuja 

elaboração se dá ao final do estabelecimento das fundações adequadas ao solo do local onde o projeto será edificado, bem como outros ajustes que se 

fizerem necessários.

2 - Este orçamento de projeto básico está  em conformidade com o disposto na Resolução do CONFEA nº 361 de 10 de dezembro de 1991, alínea f. 

3 - Após a elaboração da nova planilha orçamentária, baseada no projeto executivo, a ART correspondente deverá ser emitida.
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Obra: Quadra para Escola de 12 Salas - opção 220V com blocos

Preço base: Sinapi Janeiro/2019 com desoneração

Estado:  BDI: 31,25%

Planilha Orçamentária 

Quadra para escola 12 Salas de Aula - 220V un 1,00              

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 PREÇO SEM 

BDI (R$) 

 PREÇO COM 

BDI (R$) 
VALOR (R$)

21. SERVIÇOS PRELIMINARES 

21.1 C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabarito) m² 986,17          

SEINFRA Sondagem do terreno um furo com 7m de prof a cada 200m² m 35,00            

Subtotal

22. MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES

22.1 93382 SINAPI Aterro apiloado em camadas de 0,20 m com material argilo - arenoso (entre baldrames) m³ 167,40          

22.2 93358 SINAPI Escavação manual de valas em qualquer terreno exceto rocha até h=1,50 m m³ 43,58            

22.3 94098 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m² 60,69            

22.4 93382 SINAPI Reaterro apiloado de vala com material da obra  m³ 28,54            

Subtotal

23. FUNDAÇÕES 

23.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES 

23.1.1 90877 SINAPI Estaca a trado (broca) d=20 cm com concreto fck=15 Mpa (sem armação) m 154,00          

23.1.2 96619 SINAPI Lastro de concreto magro (e=5,0 cm) - preparo mecânico m² 30,98            

23.1.3 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 37,37            

23.1.4 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação m² 19,80            

23.1.5 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 145,90          

23.1.6 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 73,91            

23.1.7 92720 SINAPI Concreto para Fundação fck=25MPa, incluindo preparo, lançamento, adensamento m³ 0,85              

23.1.8 92725 SINAPI Concreto para Fundação fck=20MPa, incluindo preparo, lançamento, adensamento m³ 3,97              

23.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES

23.2.1 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m² 137,40          

23.2.2 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 211,73          

23.2.3 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 6,45              

23.2.4 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 90,18            

23.2.5 92720 SINAPI Concreto para Fundação fck=25MPa, incluindo preparo, lançamento, adensamento m³ 8,96              

Subtotal

24. SUPERESTRUTURA 

24.1 CONCRETO ARMADO - PILARES

24.1.1 92422 SINAPI
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada 

plastificada com reaproveitamento
m² 91,17            

24.1.2 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 12,5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 405,64          

24.1.3 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 118,55          

24.1.4 92720 SINAPI Concreto para Fundação fck=25MPa, incluindo preparo, lançamento, adensamento m³ 7,39              

24.2 CONCRETO ARMADO - LAJE DE PISO

24.2.1 92526 SINAPI
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada 

plastificada com reaproveitamento
m² 44,58            

24.2.2 C2862 SEINFRA Lastro de brita compactada, espessura 5cm m³ 44,58            

24.2.3 68053 SINAPI Fornecimento e instalação de lona plástica em laje de piso da quadra, espessura 150 micras m² 891,64          

24.2.4 85662 SINAPI Armação em tela de aço Q-92, aço CA-60, 4,2mm, malha 15X15cm m² 891,64          

24.2.6 68325 SINAPI
Piso em concreto 20MPa usinado, espessura 7cm, incluso selante a base de poliuretano 

(dimensões 1x1cm, para junta de dilatação)
m² 816,19          

Subtotal

25. SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

25.1 PAREDES

25.1.1 87489 SINAPI
Alvenaria de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos  (dimensões nominais: 39x19x09); 

assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) 
m² 331,76          
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25.1.2 73937/1 SINAPI
Cobogó de concreto (elemento vazado-CB1)  - (10x40x40cm) assentado com argamassa 

traço 1:4 (cimento, areia)
m² 140,70          

25.2 ARQUIBANCADA

25.2.1 87489 SINAPI
Alvenaria de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos  (dimensões nominais: 39x19x09); 

assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) 
m² 109,04          

25.2.2 74202/2 SINAPI Laje pré-moldada para assentos e=13cm m² 83,42            

Subtotal

26. SISTEMAS DE COBERTURA 

26.1 C4554 SEINFRA Cobertura em telha metálica trapezoidal m² 995,55          

26.2 75220 SINAPI Cumeeira para telha metalica trapezoidal m 37,64            

26.3 C4554 SEINFRA Telha metálica trapezoidal perfurada m² 296,02          

26.4 C4554 SEINFRA Cobertura em telha translúcida trapezoidal m² 28,56            

26.5 94231 SINAPI Rufo para telha metálica m 75,28            

26.6 73970/2 SINAPI Fornecimento e montagem de estrutura metálica conf. Projeto espec. kg 22.594,80     

Subtotal

27. IMPERMEABILIZAÇÀO 

27.1 74106/1 SINAPI Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações (vigas baldrames) m² 137,40          

Subtotal

28. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

28.1 87878 SINAPI Chapisco em  parede com argamassa traço - 1:3 (cimento / areia) m² 670,52          

28.2 87535 SINAPI Emboço de parede interna com argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), espessura 2cm m² 670,52          

28.3 87543 SINAPI Reboco de parede, com argamassa traço - 1:2 (cal / areia), espessura 0,5 cm m² 670,52          

Subtotal

29. PINTURA

29.1 88489 SINAPI Pintura em latex acrílico 02 demãos sobre paredes internas e externas m² 670,52          

29.2 79460 SINAPI Pintura prime epóxi para estrutura de concreto, 2 demãos m² 592,65          

Subtotal

30. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V

30.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

30.1.1 83463 SINAPI
Quadro de distribuição de sobrepor, sem barramento, para 6 disjuntores padrão europeu 

(linha branca), exclusive disjuntores
un 1,00              

30.1.2 93671 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 32A un 2,00              

30.1.3 93655 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 20A un 3,00              

30.2 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

30.2.1 91836 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, Ø32mm (DN 1"), inclusive conexões m 80,00            

30.2.2 91864 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel, Ø32mm (DN 1"), inclusive conexões m 144,00          

30.2.3 95805 SINAPI Condulete PVC 3/4" un 34,00            

30.3 CABOS E CONDUTORES

30.3.1 91926 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as 

seguintes seções nominais: #2,5 mm²

m 230,00          

30.3.2 91930 SINAPI

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as 

seguintes seções nominais: #6 mm²

m 30,00            

30.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS

30.4.1 CPU Luminária pendente com lampada de vapor metalico de 250W un 24,00            

30.4.2 91996 SINAPI Tomada universal, 10A, cor branca, completa un 10,00            

Subtotal

31. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)

31.1 96985 SINAPI Haste tipo coopperweld 5/8" x 3,00m un 6,00              

31.2 96973 SINAPI Cordoalha de cobre nu 50 mm2 m 122,00          

31.3 96974 SINAPI Cordoalha de cobre nu 35 mm2 m 158,00          

31.4 98111 SINAPI Caixa de inspeção com tampa em PVC, Ø 230mm x 250mm un 6,00              

31.5 73782/2 SINAPI Conector mini-gar em bronze estanhado un 6,00              

Subtotal

32. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

32.1 C1347 SEINFRA Estrutura metálica c/ tabelas de basquete cj 1,00              

32.2 C1349 SEINFRA Estrutura metálica de traves de futsal cj 1,00              

32.3 C1351 SEINFRA Estrutura metálica p/ rede de voley cj 1,00              
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32.4 74244/1 SINAPI
Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aço galvanizado 2", com tela 

de arame galvanizado malha quadrada 5x5cm
m² 26,37            

Subtotal

33. SERVIÇOS FINAIS

33.1 73948/3 SINAPI Limpeza geral m² 986,17          

Subtotal

Custo TOTAL com BDI incluso

1 - Esta planilha orçamentária refere-se  ao projeto básico da Quadra da Escola de 12 salas. Os quantitativos são estimados com o objetivo de estabelecer um 

valor de referência. O orçamento final deverá ser realizado pelo ente federado, com base no projeto executivo. Considera-se projeto executivo aquele cuja 

elaboração se dá ao final do estabelecimento das fundações adequadas ao solo do local onde o projeto será edificado, bem como outros ajustes que se fizerem 

necessários.

2 - Este orçamento de projeto básico está  em conformidade com o disposto na Resolução do CONFEA nº 361 de 10 de dezembro de 1991, alínea f. 

3 - Após a elaboração da nova planilha orçamentária, baseada no projeto executivo, a ART correspondente deverá ser emitida.
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NOTA TECNICA No 05/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST 

1. REFERENCIA: Determinacao da taxa de BDI a ser aplicada nos projetos-
padrão apoiados pelo FNDE. 

2. OBJETIVO: Esta nota técnica tern coma objetivo definir urn paràmetro técnico 
para a taxa do BDI (Bonificaçoes e Despesas Indiretas) a ser 
aplicada sabre as custos diretos das escolas no ãmbito do 
Proinfäncia e do PAR, em consonància corn a legislação vigente. 

3. PREMISSAS 

A taxa de BDI é a resultado de uma operacão matemãtica para indicar a "margem" 
que é cobrada do cliente incluindo todos as custos indiretos, tributos, etc., e a 
remuneracãO (beneficio) pela realização de urn determinado empreendimento. 

A rigor, para cada obra deveria haver urn BDI diferente, porém, para o Orgão que 
licita muitas obras de vários tipos e tamanhos, torna-se quase impossivel calculã-Io de 
forma individualizada, pois o BDI depende tambérn das variáveis de cada obra ou de cada 
empresa. 

Devido a essas dificuldades e para proceder corn maior justeza, procurou-se 
estabelecer urn BDI padrão, corno limite rnàxirno. Alem disso, considerou-se que: 

• As Despesas de Administração Local da obra, bern coma todas as demais 
despesas incorridas no ambiente da obra serão consideradas como Despesa 
Direta e não coma Despesa lndireta. 

• Além da Adrninistraçao Central comporão a BDI a Custo Financeiro do 
capital de giro, Seguro e garantias, a Lucro e as Tributos incidentes. 

Temos, então: 

Valor da obra = Custos Diretos + BDI 

Os custos diretos são obtidos facilmente através de tabelas de preços de serviços 
disponiveis no mercado. Para a nosso caso, par forca do DECRETO NO 7.983, DE 8 DE 
ABRIL DE 2013, esses preços serão obtidos da tabela do SINAPI. Caso não seja possivel 
encontrar valores nessa referida tabela, outras fontes seräo consultadas, em consonància 
corn a disposto no Decreto. 

4—CALCULO DO VALOR DO BDI 

4.1 - Tributos 

Os tributos que incidem sabre o valor do contrato são: 
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ISS = 	2,00% 

Imposto Sobre Servigo = ( 5 % sobre o minimo de 40% sobre o valor da nota, para 
fins de equalizacao corn os valores do INSS). 

COFINS = 3,00 % 

Base de Calculo: a base de calculo da COFINS devida a partir do mes de 
fevereiro/99 (a ser paga a partir do mes de margo/99) a composta pela totalidade das 
receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente da atividade exercida e da 
classificapao contabil das receitas. 

Aliquota: 3% (tres por cento), para fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99 
(contribuic5o mensal a ser paga a partir de marco/99). 

Lei no 9.718/98 

Art. 8°. Fica elevada para ties por cento a aliquota da Cofins. 

PIS = 	0,65% 

Base de Calculo: relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99, 
a base de calculo da contribuicao e a receita bruta mensal, assim entendida a 
totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica, sendo irrelevante o tipo de 
atividade por ela exercida e a classificacao contabil adotada para as receitas (art. 
30 da Lei n° 9.718/98). 

Aliquota: A aliquota do PIS/PASEP e de 0,65% (art. 8°, inciso I, da Lei no 
9.715/98). 

Lei no 9.715/98 

Art. 8°. A contribuicao sera calculada mediante a aplicacao, conforme o 
caso, das seguintes aliquotas: 

- zero virgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento; 

IRPJ e CSLL 

0 Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e a Contribuicao Social Sobre o 
Lucro Liquido (CSLL) nao serao considerados, pois estarao incluidos na Margern de 
Contribuicao bruta da empresa. 

4.2 — Administracao Central 

Valor para a AdministragAo Central = 5,5 % 
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4.3 - Custo financeiro do capital de giro 

No nosso regime econömico, sendo capitalista, o ernpresãrio deve ser remunerado 
qualquer que seja o seu investimento. Quem aplica na construcao está adiantando urn 
montante razoãvel de recursos financeiros do seu capital de giro ou está tomando 
dinheiro emprestado no sistema bancário para executar Os servicos contratados. 
Portanto, deve ser ressarcido convenienternente de acordo corn os juros do mercado pelo 
tempo que Os recursos foram adiantados ou colocados a disposicão da obra. Adotamos o 
valor médio adotado pelo acOrdão no 2622/2013: 

1.23%. 

4.4 - Seguros e Garantias 

Adotamos o valor médio adotado pelo acOrdão no 2622/2013: 

0,8% 

4.5 - Lucro 

A questao da expectativa de lucro é uma questäo que depende da polItica 
comercial e administrativa da empresa. Cada empresa projeta urn percentual de lucro que 
permita recompensar os seus esforcos nurna atividade empresarial, distribuir entre seus 
sOcios ou acionistas e permitir reinvestir parte no seu crescimento e no aprimorarnento 
dos seus recursos humanos. A base tradicional do rnercado oscila de 5,0% a 15,0% do 
valor de venda. Para nosso caso consideramos o valor de 8.3%. 

4.6 - Definiçao do BDI 

0 valor da taxa do BDI é definido em conformidade corn a metodologia adotada 
pelo TCU nos acOrdãos 2369/2011 e 2622/2013: 

BDI= 
(1 + AC+ S + R+G)(1 + DF)(1 +L) 

(1—I) 	
'—I 

onde: 
AC = ta-u de adniinistraçao central 
S = taxa de seguos 
R = taxa de nsco 

G = taxa ck avm tit ICI 

DF = taxa de deesas  financeiras 
L = taxa de lucro renmneracio 
I = taxa de uickncia de impostos (PIS. COFINS e ISS 
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As taxas no numerador incidem sobre Os custos diretos; 
As taxas no denominador incidem sobre o Preço Total da Obra. 

Tabela resumo: 

Parcela do BDI Percentual adotado 
AC = taxa de administracao central 5,5 
S= taxa de seguros e garantias 0,8 
R = taxa de riscos 1,27 
DF= taxa de despesas financeiras 1,23 
L= lucro/remuneraçao 8,3 

= impostos/tributos —PIS, CORNS, ISS 5,65 

A aplicacao desses indices na fOrmula adotada produz a seguinte taxa: 

BDI = 25,00 % 

4.6 - Definicao do BDI para o enquadramento no disposto na lei 12.844/2013, 
alterada pela lei 13.202/2015 , para a construcao civil (CNAE 412, 432, 433 e 439) 
(desoneracao da foltia de pagamento) 

As obras que se enquadram na legislaçao acima deverão adotar o BDI calculado 
da seguinte forma: 

Tabela resumo: 

Parcela do BDI Percentual adotado 
AC = taxa de administraçao central 5,5 
S= taxa de seguros e garantias 0,8 
R = taxa de riscos 1 , 27 
DF= taxa de despesas financeiras 1,23 
L= lucro/remuneraçao 8,3 
I = impostos/tributos - PIS + COFINS+ 
ISS + taxa adicional sobre faturamento 
4,5%  

10,15 

A aplicação desses indices na fOrmula adotada produz a seguinte taxa: 

BDI = 31,25% 
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Obra: Projeto Padrão FNDE - 12 SALAS DE AULA

Município:

Endereço:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

-                   

2 MOVIMENTO DE TERRAS + QUADRA 50% 50%

-                   -                   

3 FUNDAÇÕES + QUADRA 40% 40% 20%

-                   -                   -                   

4 SUPERESTRUTURA + QUADRA 20% 40% 40%

-                   -                   -                   

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO 40% 30% 20% 10%

-                   -                   -                   -                     

6 ESQUADRIAS 25% 25% 25% 25%

-                   -                   -                     -                   

7 SISTEMA DE COBERTURA + QUADRA 20% 20% 40% 20%

-                   -                   -                   -                   

8 IMPERMEABILIZAÇÃO + QUADRA 40% 40% 20%

-                   -                   -                   

9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 25% 25% 25% 25%

-                   -                     -                   -                   

10 SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS 20% 40% 20% 20%

-                   -                     -                   -                   

11 PINTURAS 20% 50% 30%

-                   -                   -                   

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 30% 30% 40%

-                   -                   -                     

13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DRENAGEM PLUVIAL 30% 40% 30%

-                   -                   -                   

14 LOUÇAS E METAIS 10% 40% 50%

-                   -                   -                   

15 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL 50% 50%

-                   -                   

16 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO 50% 50%

-                   -                   

17 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V + QUADRA 10% 30% 20% 20% 20%

-                   -                   -                   -                     -                   

18 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS + QUADRA 10% 20% 30% 10% 30%

-                   -                   -                   -                   -                   

19 SERVIÇOS COMPLEMENTARES + QUADRA 50% 30% 20%

-                   -                   -                   

20 SERVIÇOS FINAIS + QUADRA 100%

-                   

-                       -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                     -                   -                   -                   -                   -                   Valores totais
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